
MUNICÍPIO DE PITANGA 
CNP.I 76.172.907/0001 08 

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172 

CAIXA POSTAL 11 	- 	CEP 85,200-000 	-  PIT  ANG A 	- 	PARANÁ 

Oficio  Ng 80/2019 - GAB  

Pitanga, 29 de abril de 2019. 

Excelentíssima Senhora 

Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski 

Presidente da  Camara  de Vereadores 

Pitanga-PR 

Senhora Presidente: 

Encaminhoo Projeto de Lei n2  23/2019, que dispõe sobre alteração da Lei 

Municipal n2  2205/2018- Estima a receita e fixa despesa do Município de Pitanga para o 

exercício financeiro de 2019, para os tramites normal nesta Casa de Leis. 

Atenciosamente. 

Maicol G. 	Ilegari Rodr ues Barbosa 

Prefeito 
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PROJETO DE LEI  Ng  23/2019 	 i 'cc
q- 

 

Altera a Lei Municipal 2205/2018 — Estima a receita e 

fixa despesa do Município de Pitanga para o exercício 

financeiro de 2019 e dá outras providências  

Art.  1° Fica alterado o Anexo Receita Segundo as Categorias Econômicas Adendo  III  a 
Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985 anexo II, da Lei 4.320/64 da Lei Municipal 

2205/2018 — Estima a receita e fixa despesa do Município de Pitanga para o exercício 

financeiro de 2019, o qual passa a vigorar de acordo com a redação dada aos anexos 

da presente Lei.  

Art.  2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, com efeito a partir de 01 

de janeiro de 2019. 

Edifício da Prefeitura de 13.  nga, em 29 de abril de 2019. 

Maicol G. 	Megan  Rodrigues Barbosa 

Prefeito 



MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 
Exercício: 2019 

Receita Segundo as Categorias Econômicas  
Adendo  III  a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985 

Anexo II, da Lei n° 4.320/64  
VALOR  

110.478.049.00 

-598.955,00 

-11.192.400,00 

-1.000,00 

11.556.583,00 

-598.533.00 

-1.000,00 

9.725.500,00 

-521.280,00 

2.140.000,00 

2.140.000,00 

1.970.000,00 

1.970.000,00 

1.800.000,00 

170.000,00 

170.000,00 

170.000,00 

I7C.000,00 

170.000,00 

7.585.500,00 

-521.280,00 

5.149.500,00 

-519.800,00 

3.661.500,00 

-519.700,00 
2.800.000,00 

-515.(L0,00 

10.500,00 

670.000,00 

-4.700,00 

181.0.00,00 

1.4882000,00 

-100,00 

1.300.000,00 

-100,00 

4.000,00 

105.000,00 

79.000,00 

2.436.000,00 

-1.4 °0,00 

2.436.000,00 
-1.480,30 

2.210.000,00 

-1.375,00 

46.000,00 

80.000,00 

-105,00 
10(1.000.00 

1.831.083.00 

-77.253.00 

-1.000,00 

691.959,00 

-43.500,00 
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RECEITA 	 DESCRIÇÃO 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Receitas Correntes 
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Receitas Correntes - Descontos Concedidos 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Receitas Correntes - Deduções FUNDE13 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Receitas Correntes - Outras Deduções 

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Impostos. Taxas e Contribuições de Melhoria 
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Impostos. Taxas e Contribuições de Melhoria- Descontos Concedidos 

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras Deduções 

111.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Impostos 
1.1.1.0.60.0.0.00.00.00.00.00. Impostos - Descontos Concedidos 

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 
1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 

- 1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 

.1.I.3.33.1.1.01.00.00.00.00. Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo 

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00. Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo 

111.3.03.4.0.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos 

111.3.03.4100.00.00.00.00. Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 

1.1.1.3.03.4.1.01.00.00.00.00. imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo 

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 

111.8.90.0.0.00.00.00.00.00. Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. Impostos Específicos de Estados!DF Municípios - Descontos Concedidos 

1.1.1.8.31.0.0.00.00.00.00.00. Impostos sobre o Patrimônio para EstadosiDE/Municipios 

1.1.1.8. )1.0.0.00.00.00.00.00. Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municipios - Descontos Concedidos 

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

1.1.1.8.31.1.0.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Descontos Concedidos 
111.8.31.1.1.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Descontos Concedidos 

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 

1.1.1.8.11.1.3.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Divida Ativa 

111.8.31.1.3.00.00.00.00,00. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Divida Ativa - Descontos Concedidos 

1.1 .1.8. )1.1.4.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Divida Ativa - Multas e Juros 
1.1.1.8.31.4.0.00.00.00.00 00. Imposto sobre Transmissao  Inter  Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 
1.1,1.8. 11.4.0.00.00.00.00.00. Imposto sobre Transmissao  Inter  Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre imóveis - Descontos Concedid, 
1.1.1.8.11.4.1.00.00.00.00.00. Imposto sobre Transmissho  Inter  Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa 

1.1.1.8.11.4.1.00.00.00.00.00. Imposto sobre Transmissào  Inter  Vivos de Bens imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa Desconto 

1.1.1.8. 11.4.2.00.00.00,00.00. Imposto sobre Transmissao  Inter  Vivos de Bens imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e 

1.1.1.8.31.4.3.00.00.00.00.00. Imposto sobre Transmissao  Inter  Vivos de Bens imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Divida A 

1. 1.1.8.11.4.4.00.00.00.00.00. Imposto sobre Transmissão  Inter  Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Divida A 
• 

1.1.1.8.'12.0.0.00.00.00.00.00. Impostos sobre a Produçào. circulagdo de Mercadorias e Serviços 

1.1.1.8.32.0.0.00.00.00.00.00. Impostos sobre a Produçâo. circulaçào de Mercadorias e Serviços - Descontos Concedidos 

1.1.1.8.•)2.3.0.00.00.00.00.00. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

1.1.1 .8:)2.3.0.00.00.00.00.00. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Descontos Concedidos 

1.118.12.3100.00.00.00.00. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 

1.1182)2.3.1.00.00.00.00.00. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal - Descontos Concedidos 

1.1.1.8. )2.3.2.00.00.00.00.00. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 

1.1.1.8.12.3.3.00.00.00.00.00. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Divida Ativa 

1.1.1.8. )2.3.3.00.00.00.00.00. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Divida Ativa - Descontos Concedidos 

1.118.32.3.4.00.00.00.00.00. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Divida Ativa - Multas c Juros 

1.1.2.0.30.0.0.00.00.00.00.00. Taxas 
1.1.2.0.30.0.0.00.00.00.00.00. Taxas - Descontos Concedidos 

1.1.2.0.30.0.0.00.00.00.00.00. Taxas - Outras Deduções 

1.1.2.1. )0.0.0.00.00.00.00.00. Taxas pelo Exercício do Poder de Policia 

1.1.2.1.30.0.0.00.00.00.00.00. Taxas pelo Exercício do Poder de Policia Descontos Concedidos 
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Receita Segundo as Categorias Econômicas  

 

RECElfrA 

Adendo  III  a Portaria SOF n° 08 de 04/02/1985 
Anexo II, da Lei n" 4.320/64 

DEsciuçAo 	 VALOR 

 

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. Taxas pelo Exercício do Poder de Policia - Outras Deduções 	 -1.000.00 

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. Taxas de Inspeção. Controle e Fiscalização 	 691.959.00 

1.I.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. Taxas de Inspeção. Controle e Fiscalização - Descontos Concedidos 	 -43.390,00 

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras Deduções 	 -1.000,00 

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00. Taxas de Inspeção. Controle e Fiscalização 	 691.959,00 

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00. Taxas de Inspeção. Controle e Fiscalização - Descontos Concedidos 	 -43.500,00 

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00. Taxas de Inspeção. Controle e Fiscalização Outras Deduções 	 -1.000.00 

1.1.2.1.01.1 1.00.00.00.00.00. TAXAS DE INSPECAO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 	 555.259,00 

1.1.2.1.01.1 1.00.00.00.00.00. TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL - Descontos Concedidos 	 -43.395,00 

1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00. 'FAXAS DE INSPEÇÃO.  CONTROL!  E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL - Outras Deduções 	 -1.000,00 

1 1 2.1 01.1.1.01.00.00.00.00. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 	 100.000,00 

1.1.2.1 01.1.1.01.00.00.00.00. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - Descontos Concedidos 	 -8.000,00 

. 1.1.2.1.01.1.1.02.00.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA FUNC DE ESTAR COMERCIAIS. INDÚSTRIAS F. PREST DE SERVIÇOS 	 385.700,00 

1.2.1.01.1.1.02.00.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA FUNC DE ESTAB COMERCIAIS. INDÚSTRIAS E PREST DE SERVIÇOS - De 	-30.000,00 

1.1.2.1.01.1.1.02.00.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA FUNC DIÍ ESTAB COMERCIAIS. INDÚSTRIAS E PREST I)E SERVIÇOS - Ou 	-1.000,00 

I.1.2.1.01.1.1.03.00.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 	 30.000,00 

1.1.2.1.01.1.1.03.00.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS - Descontos Concedidos 	 -2.116.00 

1.1.2.1.01.1.I.04.00.00.00.00. TAXA DE UTILIZAÇÃO DIÍ ÁREA DE DOMiNIO PÚBLICO 	 8.254,00 

1.I.2.1.01.1.1.04.00.00.00.00. TAXA DE UTILIZAÇÃO DE  AREA  DE DOMÍNIO PÚBLICO - Descontos Concedidos 	 -529,00 

I.1.2.1.01.1.1.05.00.00.00.00. TAXA DE ALINHAMENTO E NIVELAMENTO 	 1.000,00 

1.1.2.1.01.1.1.05.00.00.00.00. TAXA DE ALINHAMENTO E NIVELAMENTO - Descontos Concedidos 	 329,00 

1.1.2.1.91.1.1.06.00.00.00.00. TAXAS DE EMBARQUE 	 5.000,00 

I.1.2.1.0 I.1.1.06.00.00.00.00. TAXAS DE EMBARQUE - Descontos Concedidos 	 -1.058,00 

1.1.2.1.01.1.I.07.00.00.00.00. TAXA PARA VENDEDOR AMI3ULANTE EVINTuAi. 	 1.905,00 

1.1.2.1.01.1.1.07.00.00.00.00. TAXA PARA VENDEDOR AMBULANTE EVENTUAL - Descontos Concedidos 	 -105,00 

1.1.2.1 01.1.1.08.00.00.00.00. TAXA DE HABMÍ-SE 	 23.400,00 

1.1.2.1.91.1.I.08.00.00.00.00. TAXA DE HABITE-SE - Descontos Concedidos 	 -1.058,00 

1.1.2.1.91.1.2.00.00.00.00.00. 'rAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS 	 10.900,00 

1.1.2.1.1)1.1.2.01.00.00.00.00. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANUÁRIA 	 3.000,00 

1.1.2.1.01.1.2.02.00.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA FUNC DE ESTAI3 COMERCIAIS. INDÚSTRIAS E PREST DE SERVIÇOS 	 7.6400 

1.1.2.1.01.1.2.03.00.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 	 300,00 

1.1.2191.1.2.04.00.00.00.00. TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO 	 100,00 

'rAXA DE ALINHAMENTO E NIVELAMENTO 	 100,00 

1.1.2.1.01.1.2.06.00.00.00.00. TAXAS DE EMBARQUE 	 100,00 

1.1.2.1.91.1.2.07.00.00.00.00. TAXA PARA VENDEDOR AMBULANTE EVENTUAL 	 100,00 

1.1.2.1.:.)1.1.2.08.00.00.00.00. TAXA DE HAI3ITE-SE 	 100,00 

1.1.2.1.01.I.2.09.00.00.00.00. TAXA DE COMBATE A INCENDIOS - FUNREBOM 	 100,00 

1.1.2 1.01.1.3.00.00.00.00.00. TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA 	 117.800.00 

1.1.2.1.21.I.3.00.00.00.00.00. TAXAS DE INspEÇA o. CON'I'ROI,li E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - Descontos Concedidos 	 -105,00 

1.1.2.1.01.1.3.01.00.00.00.1)0. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILANCIA SANITÁRIA 	 27.800,00 

'rAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - Descontos Concedidos 	 -105,00 

1.1.2.1.21.1.3.02.00.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA FUNC DE ESTAI3 COMERCIAIS. INDÚSTRIAS E PREST DE SERVIÇOS 	 90.000,00 

1.1.2.1.21.I.4.00.00.00.00 00. TAXAS DE INSPEÇAO, CONTROL1Í E FISCALIZAÇÃO - DIVIDA ATIVA - MULTAS 1E JUROS 	 8.020,00 

1.1.2.1.21.1.4.01.00.00.00.00. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÁNCIA SANITÁRIA 	 2.000,00 

1.1.2.1.21.1.4.02.00.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA FUNC DE ESTAB COMERCIAIS. INDÚSTRIAS E PREST DE SERVIÇOS 	 5.400,00 

'rAXA DE LICENÇA PARA EXIÍCUÇÃO DE OBRAS 	 100.00 

1.1.2.1.01.1 4.04.00.00.00.00. TAXA DF UTILIZAÇÃO Dli ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO 	 100.00 

I.1.2.1.21.1.4.05.00.00.00.00. TAXA DE ALINHAMENTO  IÍ  NIVELAMENTO 	 i00.00 

1.1.2.1.21.1.4.06.00.00.00.00. TAXAS DE EMBARQUE 	 100,00 

1.1.2.1.21.1.4.07.00.00.00.00. TAXA PARA VENDEDOR AMBULANTE EVENTUAL 	 100,00 

1.1.2.1.01.1.4.08.00.00.00.00. TAXA DE HABITE-SE 100.00 

1.1.2.2.20.0.0.00.00.00.00.00. Taxas pela Prestação de Serviços 1.139.124,00 

1.1.2.2.20.0.0.00.00.00.00.00. Taxas pela Prestação de Serviços - Descontos Concedidos 	 -33.753,00 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 
Exercício: 2019 

Receita Segundo as Categorias Econômicas  
Adendo  III  a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985 

Anexo II, da Lei n" 4.320/64  

RECEITA 	 DESCRIÇÃO 

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. Taxas pela PrestaçAo de Serviços 
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. Taxas pela PrestaçAo de Serviços - Descontos Concedidos 

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00. Taxas pela Prestaçao de Serviços 

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00. Taxas pela PrestaçAo de Serviços - Descontos Concedidos 
TAXAS PELA PRESTAÇÃO Dlí SERVIÇOS - PRINCIPAL. 
TAXAS PELA PRESTAÇÃO Dli SERVIÇOS - PRINCIPAL - Descontos Concedidos 

TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Descontos Concedidos 

TAXA DE owntRios 
TAXA DE CEMITÉRIOS - Descontos Concedidos 

TAXA DE COLETA DE LIXO 

TAXA DE COLETA DE LIXO - Descontos Concedidos 

EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS ADMINISTRATIVAS 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS Li JUROS 

TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TAXA DE CEMITERIOS 

EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS ADMINISTRATIVAS 
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA 

TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TAXA DE COLETA DE LIXO 

EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS ADMINISTRATIVAS 

TAXAS PELA PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 

"FAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS ADMINISTRATIVAS 

Contribuições 
Contribuições- Descontos Concedidos 
Contribuições Sociais 

Contribuições Sociais Especificas de Estados, DF e Municípios 

1.2.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. Contribuiçao do Servidor Civil para o Plano de Seguridade Social - CPSSS - Especifico de EST/DF/MUN 
1.2.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00. CPSSS do Servidor Civil Ativo 

1.2.1.8.11.1.1.00.00.00.00.00. CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal 

1.2 1.8.01.1.1.01.00.00.00.00. CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal - PI.ANO FINANCEIRO 

.8.01.1102.00.00.00.00. CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal - PLANO PREVIDENCIARIO 

1.2.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00. CPSSS do Servidor Civil Inativo 

I.2.1.8.61.2.1.00.00.00.00.00. CPSSS do Servidor Civil Inativo - Principal 

1.2.1.8.01.2. 1 .0 1 .00.00.00 .00. CPSSS do Servidor Civil Inativo - Principal PLANO FINANCEIRO 

CPSSS do Servidor Civil - Pensionistas 
1.2.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00. CPSSS do Servidor Civil - Pensionistas - Principal 

1.2.1.8.01.3.1.01.00.00.00.00. CPSSS do Servidor Civil - Pensionistas - Principal - PLANO FINANCEIRO 

1.2. I .8.03.0.0.00.00.00.00.00. CPSSS Patronal - Servidor Civil - Especifico de EST/DF/MUN 

1.2.1.8.)3.1.0.00.00.00.00.00. CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo 

1.2.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00. CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 

1.2.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal - PLANO FINANCEIRO 

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal - PLANO PREVIDENCIARIO 

1.2.1.8.94.0.0.00.00.00.00.00. CPSSS Patronal - Parcelamentos - Especifico de EST/DF/MUN 

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo 

1.2.1.8.04.1.1.00.00.00.00.00. CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - Principal 

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - Principal - PLANO FINANCEIRO - CADPREV 

I.2.1.8.04.1.1.03.00.00.00.00. CPSSS Patronal - Parcelamentos.- Serv. Civil Ativo - P.FINANCEIRO - INSUFICIÊNCIA PREFEITURA 

1.2.1.8.64.1104.00.00.00.00. CPSSS Patronal - Parcelamentos.- Serv, Civil Ativo - P.FINANCEIRO - INSUFICIÊNCIA CÂMARA 

1.218.64.1.2.00.00.00.00.00. CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - Multas e Juros 

1.2 1.8.04.1.2.01.00.00.00.00. CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - Multas e Juros - PLANO FINANC IRO - CADPREV 

1.2.4.0.60.0.0.00.00.00.00.00. Contribuiçao para o Custeio do Serviço de Iltiminaçao Pública 

clolech.com.hr  

1.1.2.2.01. I.1.00.00.00.00.00. 
1.1.2.2.01. .1.00.00.00.00.00. 
1.1.2.2.61. .1.01.00.00.00.00. 
1.1.2.2.01. .1.01.00.00.00.00. 
1.1.2.2.01. .1.02.00.00.00.00. 
1.1.2.2.01. .1.02.00.00.00.00. 
1.1.2.2.01. .1.03.00.00.00.00. 
1.1.2.2.01. .1.03.00.00.00.00. 
1, L2.2.01. .1.04.00.00.00.00. 
: 	.2.91.1.2.00.00.00.00.00. 
1.1.2.2.01.1.2.01.00.00.00.00. 
1.1.2.2.01.1.2.02.00.00.00.00. 
1.1.2.2.61.1.2.04.00.00.00.00. 
112.2.0113.00.00.00.00.00. 
1.1.2.2.01.1.3.01.00.00.00.00. 
1.1.2.2.61.1.3.03.00.00.00.00. 
1.1.2.2.01.1.3.04.00.00.00.00. 

1.1.2.2.01.1.4.01.00.00.00.00. 
1.1.2.2.01.1.4.04.00.00.00.00. 
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 
1.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 
1.2.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  

VALOR  

1.139.124,00 
-33.7.33,00 

1.139.124,00 
-33.753,00 

1.093.000,00 
-33.753,00 
16.000,00 
-1.058,00 
7.000,00 
-952,00 

1.055.000,00 
-31.743,00 
15.000,00 

524,00 

.12,00 
212,00 
100,00 

44.500,00 
20.000,00 
23.00,00 

1.500,00 
1.100,00 
1.000,00 

100,00 
14.793.100.00 

-422,00 
13.596.000,00 
13.596.000.00 
2.282.6õ0,00 
2.209.000,90 
2.209.000,00 
1.227.000,00 

982 pow 
62.000,00 
62.000,00 
62.000,00 
11.000,00 
11.000,00 
11.000,00 

2.941.500,00 
2.941.500,00 
2.941.!'0,00 
1.703.500,00 
1.238.000,00 
8.372.500,00 
8.372.500,00 
8.269.S00,00 

372.000,00 
7.371.000,00 

526.500,00 
103.000,00 
103.000,00 

1.197.100,00 
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VALOR  

-422,00 

1.197.100,00 

-422,00 

1.115.600,00 

-317,00 

100,00 

67.000,00 

-105,00 

If.000,00 

1.674.399,00 

78.940,00 

67.300,00 

67.300,00 

50.000,00 

1.000,00 

15.000,00 

1.300,00 

1.t., :0,00 

11.640,00 

10.581;00 

1.059,00 

1.510.459,00 

1.510.459,00 

341.459,00 

341.459,00 

34.000,00 

5.000,00 

2.500,00 

600,00 

300,00 

1.290,00 

2.000,00 

2.000,00 

1.300,00 

4.000,00 

12.000,00 

50,00 

400,00 

250,00 

1.700,00 

700,00 

66.400,00 

7.500,00 

1.500,00 

500,00 

250,00 

50,00 

200,00 

‘1,00,00 

6.000,00 

200,00 

15.000,00 

100,00 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 
Exercício: 2019 

Receita Segundo as Categorias Econômicas  
Adendo  III  a Portaria SOE n° 08, de 04/02/1985 

Anexo II, da Lei  re  4.320/64  

RECEPA 
	

DESCRIÇÃO 

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Descontos Concedidos 
1.2.4.0.00.1.0.00.00.00.00.00. Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 
1.2.4.0.00.1.0.00.00.00.00.00. Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Descontos Concedidos 
1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00. Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 
1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00. Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública- Principal - Descontos Concedidos 
1.2.4.0.0012.00.00,00.00.00. Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros 
1.2.4.0.9013.00.00.00.00.00. Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Divida Ativa 
1.2.4.0.60.1.3.00.00.00.00.00. Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Divida Ativa - Descontos Concedidos 
1.2.4.0.00.1.4.00.00.00.00.00. Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Divida Ativa - Multas e Juros 

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00m0.00. Receita Patrimonial 
1.3.1.0.60.0.0.00.00.00.00.00. Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 
1.310.01.0.0.00.00.00.00.00. Alugudis, Arrendamentos, Foros. Lauddmios. Tarifas de Ocupação 

1.3.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00. Alugudis e Arrendamentos 
Alugudis e Arrendamentos - Principal 

1.310.01.1.2.00.00.00.00.00. Alugudis e Arrendamentos - Multas e Juros 
1.3.1.0.01.1 3.00.00.00.00.00. Alugueis e Arrendamentos - Divida Ativa 

Alugueis e Arrendamentos - Divida Ativa - Multas e Juros 
1.310.02.0.0.00.00.00.00.00. Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos 
1.3.1.0.02.1.0.00.00.00.00.00. Concessão, Permissão. Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos 
1.3.1.0.02.1.1.00.00.00.00.00. Concessão. Permissão. Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos - Principal 
1.310.02.1 2.00.00.00.00.00. Concessào. Permissão. Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos - Multas e  Jo  

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Valores Mobiliários 
1.3.21)0.0.0.00.00 00.00.00. Juros e Correções Monetárias 
1.3.210010.00.00.00.00.00. Remuneração de Depósitos Bancários 

I.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00. REMUNERAÇÃo DE DEpbsrros BANCÁRIOS - PRINCIPAL 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - EDucAçÂo 

1.3.2.1.60.1.1.01.01.00.00.00. RDB - SALÁRIO EDUCAÇÃO - 1:107 
1.3.2.1.60.1.1.01.02.00.00.00. RDB - TRANSPORTE ESCOI.AR  - ESTADO - F 120 

1.3.21!)0.1.1.01.03.00.00.00. RDB - MDE - ENDE - PNAT - 1:117 
1.3.2.1.00.1101.04.00.00.00. RDB - FNDE PROGRAMA APOIO ENSINO - DA NOVAS TURMAS- F 145 

1.3.2.1.i)0.1.1.01.05.00.00.00. RDB - FNDE MERENDA ESCOLAR - E Ill 
1  2  21)0.1.1.01.06.00.00.00. RDB -  PAC  2 - CRECHE/PRE ESCOLA - CONVÊNIO CONSTRUÇÃO CENTRO EDUC.  INFANT.  - F 164 

. 	2.1.60.1.1.01.07.00.00.00. RDB - MDE 10% - F 103 
1.3.2.1.60.1.1.01.08.00.00.00. RDB - MDE 25% - F 104 
1.3.2.1.60.1101.09.00.00.00. RDB - FUNDEB 60% - F 101 
1.3.2.1.60.1.1.01.10.00.00.00. RDB - FUNDEB 40% - F 102 
1.3.2.1.60.1.1.01.11.00.00.00. RDB - ALIENAÇÃO DE ATIVOS EDUCAÇÃO -1; 105 
1.3.2.1.60.1.1.01.12.00.00.00. RDB - MANUT EDUCAÇÃO INFANTIL  TD  - APOIO AS CRECHES 140 

1.3.2.1.60.1.1.01.13.00.00.00. RDB - TRANSF FNDE PAR - CONSTRUÇÃO DE QUADRA  PAC  208200/2014 FI66 

1.3.2.1.60.1.1.01.14.00.00.00. RDB - INFRAESTRUTURA ESCOLAR - PAR N°201600473 - F-169 
RDI3 - El - NOVAS TURMAS - MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL-TI) - F- 170 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - SAÚDE- 

1.3.2.1. J0.1.1.02.01.00.00.00. RDB - ATENÇÃO BASICA 
1.3.2.1. )0.1.1.02.02.00.00.00. RDB -  MAC  AMB E 110SP 

1.3.21t)0.1.1.02.03.00.00.00. RDB - VIGILÂNCIA EM SAC/DE 
1.3.2.1.00.1.1.02.04.00.00.00. RDB - SERVIÇOS PRESTADOS - SUS 

1.3.2.60.1.1.02.05.00.00.00. RDB - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
1.3.2.1.00.1.1.02.06.00.00.00. RDB - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - QUALIFICAR SUS 
1.3.2.1)0.1.1.02.07.00.00.00. RDI3 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS -  CAPS  
1.3.2.1.00.1.1.02.08.00.00.00. RDB - TRANSF. ESTADO - APSUS ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE 
1.3.2100.1102.09.00.00.00. RDB - PROG. ESTADO QUALIE. VIGILÂNCIA EM SAUDE - VIGIA SUS 
I.3.2.1!00.1.1.02.10.00.00.00. RDB - FUNDO DE SAUDE -  EMS  
1.3.2.1.00.1.1.02.11.00.00.00. RDI3 - ALIENAÇÃO DE ATIVOS INDENIZAÇÃO siNisTRo SAL:ME F-304 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 
Exercicio: 2019 

Receita Segundo as Categorias Econômicas  
Adendo  III  a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985 

Anexo II, da Lei n° 4.320/64  

RECEITA 	 DESCRIÇÃO 	 VALOR  

1.3.2.1.N. 1.1.02.12.00.00.00. RDB - BLOCO DE INVESTIMENTO SACIDE - F 500 	 200,00 

1.3.2.1.00.1.1.02.13.00.00.00. RDB - BLOCO INVESTIMENTO  IMPLANT.  UBS - VILA NOSSA SENHORA SALETE 	 200,00 

1.3.2.1.00.1.1.02.14.00.00.00. RDI3 - BLOCO INVESTIMENTO - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - F 500 	 2.800,00 

1 .3.2.1.00.1.1.02.15.00.00.00. RDB -BLOCO INVESTIMENTO -  /WOES ALIMENT.  NUTRIÇÃO - F 500 	 1.700,00 

1.3.2.1.00.1.1.02.16.00.00.00. RDI3 - BLOCO INVESTIMENTO - ORG. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA F -500 	 1.100,00 

I.3.2.1.00.1.1.02.17.00.00.00. RDB - PROGRAMA INCENTIVO A ORG. DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA -339 	 1 000,00 

1.12.1.00.1.1.02.19.00.00.00. RDI3 - ATENÇÃO BÁSICA DE  SAUDI"  -  EQUIP  E MATERIAL PERMANENTE F 1500 	 1.000,00 

1.3.2.1.00.1.1.02.21.00.00.00. RDI3 -  TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL - - RES SESA-PR F-2500 	 1.000,00 

1.3.2.1.60.1.1.02.22.00.00.00. RDB -  TRANSI:.  DE RECURSOS FUNDO ESTADUAL RES SESA F 3500 	 1.000,00 

I.3.2.1.00.1.1.02.23.00.00.00. RDI3 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS  MP  - PROPOSTA 1150-01 F-4500 	 5.000,00 

1.3.2.1.00.1.1.02.24.00.00.00. RDI3 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS  MP  - PROPOSTA 1160-03 F-5500 	 15.000,00 

1.3.2.1.00.1.1.02.25.00.00.00. R1)I3 -TRANSPORTE SANITÁRIO - APSUS- INVESTIMENTO - AMBULÂNCIA - RES. 308/2017 F -6500 	5.000,00 

1.1 2.1.00.1.1.03.00.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - RECURSOS VINCULADOS 	 21.200,00 

I 	.1.00.1.1.03.01.00.00.00. RDI3 -  ROYALTIES 	 4.000,00 

RDI3 - INDENIZAÇÃO POR BEM SINISTRADO - OUTRAS  AREAS 	 31)0,00 

RDB - CIDE LEI 10.866/04 	 1.100,00 

RDB - ALIENAÇÃO DE BENS - F 501 	 1.000,60 

1.3.2.1.60.1.1.03.05.00.00.00. RDI3 -ILUMINAÇÃO PUBLICA 	 3.000,00 

RDB - FUNREI30M 	 5.000,00 

1.3.2.1.30.1.1.03.07.00.00.00. RDI3 - TAXA EXERCICIO PODER DE POLICIA - F 510 

1.3.2.1.60.1.1.03.08.00.00.00. RDI3 - SANEPAR - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA - F 555 	 2.000,00 

1.3.2.1.6011.03.09.00.00.00. 	- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 511 	 2.500,00 

1.3.2.1.90.1.1.03.10.00.00.00. RDI3 - FUNDO MUNICIPAL PROCURADORIA JURIDICA -1' 003 	 200,00 
1.3.2.1.00.1.1.03.11.00.00.00. R1)13 - PENAS DE MULTAS E OUTRAS SANÇÕES PECUNIÁRIAS - F 004 	 100,00 
1.3.2.1.00.1.1.04.00.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 	 6.100,00 

RDI3 - CONVÊNIO DETRAN 15/2009 - F 841 	 2.000.00 
1 .3.2.1.00.1.1.04.02.00.00.00. RDI3 - CONVÊNIO 45/2014 - PROGRAMA ADOLESCENTE PARANAENSE - F 870 	 500,00 
1.3.2.1.00.1.1.04.03.00.00.00. RDB - CONV SAUDE ELAI3  PLAN()  MUN DE SANEAMENTO  BASIC()  774539/2012 F310 	 3.090,00 
1.3.2.1.9011.04.04.00.00.00. RDB - PROGRAMA ESTADUAL -  PEAS PAM  2014 - F - 875 	 100,00 
1.3.2.1.90.1.1.04.05.00.00.00. RDI3 - CONVÊNIO ESTADUAL - SEDS-/CEDCA/FIA - N° 130i2015 - F: 879 	 500,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - DESENVOLVIMENTO SOCIAL 	 13.759,00 
2.1.00.1105.01.00.00.00. RDB - FMDCA - F 880 	 1.500,00 
2.1.90.1.1.05.02.00.00.00. RDB - PROTEÇÃO SOCIAI. BÁSICA - F 1934 	 2.300,00 

1.3.2.1.90.1.1.05.03.00.00.00. RDB - PROTEÇÃO MÉDIA COMPLEXIDADE -1' 1938 	 100,00 
1.3.2.1.90.1.1.05.04.00.00.00. R1)I3 - PROTEÇÃO ALTA COMPLEXIDADE - I - 1:1939 	 100,00 
I .3.2.1.00.1.1.05.05.00.00.00. RDB PROTEÇÂO ALTA COMPLEXIDADE - II - F 1935 	 1.000,00 

1.3.2.1.60.1.1.05.06.00.00.00. RDB - GESTÃO BOLSA FAMILIA  CAD.  ÚNICO - (SUAS) - 1:1940 	 1.600,00 
1.3.2.1.60.1.1.05.07.00.00.00. RDI3 - QUALIF. DA GEsTiko SUAS - 1936 	 1.059,00 

I 	 RDI3 - PAIF - DELIBERAÇÃO 34/2012 - CEAS - F: 892 	 600,00 
1.3.2.1.0.1.1.05.09.00.00.00 121)13 - INCENTIVO 3- DELII3ERAÇÃO 05/2016 - CEAS -F: 893 	 200,00 
1.3.2.1.90.1.1.05.10.00.00.00. RDI3 - PPAS IV - DELIBERAÇÃO 47/2016 - CEAS - F: 894 	 300,00 

R1)13 - FIA - PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA - DELIBERAÇÃO 55/2016 - CEDCA - F: 8006 	 1.C30,00 
1.3.2.1.90.1.1.05.15.00.00.00. RDI3 - FIA - l'ROGRAMA LIBERDADE CIDADÃ - DELIBERAÇÃO 54/2016 - CEDCA F: 8005 	 1.000,00 
1.3.2.1.90.1.1.05.17.00.00.00.  Rend  Aplic Repasses Estadual ao Fundo Munic. dos direitos do idoso - deliberação CEDI/PR 001/2017 	 2.000,00 

1.3.2.1.90.1.1.06.00.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - RECURSOS NÃO VINCULADOS 	 200.000,00 

1.3.2.1.30.1.1.06.01.00.00.00. RDB - RECURSOS NÃO VINCULADOS 	 200.000,00 

1.3.2.1.60.4.0.00.00.00.00.00. Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 	 1.169.600,00 

1.3.2.1.00.4.1.00.00.00.00.00. Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal 	 I .169.000,00 

1.3.2.1.60.4.1.01.00.00.00.00. REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO RPPS FONTE 040- PLANO 	 30.000,00 
1.3.2.1.60.4.1.04.00.00.00.00. REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO RPPS FONTE 040- PLANO 	 1.132.000,00 
I.3.2.1.00.4.1.05.00.00.00.00. REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DE RPPS- PLANO FINANCEIRO 	 7.000,00 
L3.4.0.60.0.0.00.00.00.00.00. Exploração de Recursos Naturais 	 85.000,00 

1.3.4.5.90.0.0.00.00.00.00.00. Exploração de Recursos I lidricos 	 85.000,00 
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VALOR  

85.000,00 
85.000,00 
85.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

82.016.601,00 
-11.192.400,00 
37.304.101,00 
-5.589.400,00 
37.304.i01,00 
-5.589.400,00 
29.900.000,00 
-5.560.000,00 
26.600..000,00 
-5.320.000,00 
26.600.000,00 
-5.320.000,00 
1.050.000,00 
1.050.000,00 
1.050.000,00 
1.050.000,00 
1.200.000,00 
-240.000,00 

1.200.000,00 
-240.000,30 
354.200,00 

2.700,00 
2.700,00 
5.500,00 
5.500,00 

346.000,00 
346.000,00 

4.116.760,00 
3.265.960,00 
3.265.960,00 
3.265.960,00 

958.60,00 
1.089.000,00 

394.000,00 
824.000,00 
700.000,00 
700.000,00 
700.000,00 
120.800,00 
120.800,00 
60.800,00 
40.000.00 
20.000,00 
30.000,00 
30.000.00 
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RECEITA 
	

DESCRIÇÃO 

1.3.4.5.63.0.0.00.00.00.00.00. Compensação Financeira com a Exploração de Recursos Hídricos 

1.3.4.5.03.2.0.00.00.00.00.00. Utilização de Recursos Hidricos - Demais Empresas 
1.3.4.5.03.2.1.00.00.00.00.00. Utilização de Recursos Hídricos - Demais Empresas Principal 

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Receita de Serviços 

1.6.3.0.90.0.0.00.00.00.00.00. Serviços e Atividades Referentes à Saúde 

1.6.3.0.91.0.0.00.00.00.00.00. Serviços de Atendimento  it  Saúde 

1.6.3.0.01.1.0.00.00.00.00.00. Serviços de Atendimento à Saúde 

1.6.3.0.01.1.1.00.00.00.00.00. Serviços de Atendimento à Saúde - Principal 

1.7.0.0.90.0.0.00.00.00.00.00. Transferências Correntes 

1.7.0.0.90.0.0.00.00.00.00.00. Transferencias Correntes - Deduções FUNDEB 
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Transferências da União e de suas Entidades 
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Transferdncias da União e de suas Entidades - Deduções FUNDEI3 

1.7..1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. Transferências da União - Especifica E/M 

. 	—8.00.0.0.00.00.00.00.00. Transferências da União - Especifica E/M - Deduções FUNDEB 

1.7.1.8.01 0.0.00.00.00.00.00. Participação na Receita da União 

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. Participação na Receita da União - Deduções FUNDEB 
1.7.1.8.61.2.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios - Cota Mensal 

1.7.1.8.91.2.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Deduções FUNDEB 

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 
1.7.1.8.61.2.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal- Deduções FUNDEB 

1.7.1.8.61.3.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios I% Cota entregue no mês de dezembro 

1.7.1.8.61.3.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios 1% Cota entregue no  Inds  de dezembro - Principal 

1.7.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho 

1.7.1.8.91.4.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios- I% Cota entregue no mês de julho - Principal 

I.7.1.8.61.5.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 
1.7.1.8.01,5.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Deduções FUNDEB 

1.7.1.8.91.5.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 
1.7.1.8.91.5.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB 

1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00. Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 

1.7.1.8.92.2.0.00.00.00.00.00. Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM 

1.7.1.8.62.2.1.00.00.00.00.00. Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - Principal 

1 1  1.8.02.3.0.00.00.00.00.00. Cota-parte  Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petroleo Lei n 7.990/89 

..8.02.3.1.00.00.00.00.00. Cota-parte  Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo Lei n 7,990/89 Principa 

1.7.1.8.02.6.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FIT  
1.7.1.8.62.6.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - Principal 
1.7.1.8.p3.0.0.00.00.00.00.00. Transferência de Recursos do Sistema Unico de Saúde SUS Repasses Fundo a Fundo Custeio das Ações 

1.718.03.1.0.00.00.00.00.00. Transferência de Recursos do SUS Atenção Básica 
1.7.1.8.93.1.1.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE - SUS - REPASSES FUNDO A  FUN  

1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. ATENÇÃO BÁSICA 

1.718.63.1.1.01.01.00.00.00. PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO 

1.7.1.8.63.1101.02.00.00.00. PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

1.7.1.8.03.1.1.01.03.00.00.00. PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL - SAÚDE BUCAL 

I.7.1.8.93.1.1.01.04.00.00.00. PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL - SAUDE DA FAMÍLIA 
1.7.1.8.93.2.0.00.00.00.00.00. Transferência de Recursos do SUS Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e I lospitalar 

1.718.93.2.1.00.00.00.00.00. Transferência de Recursos do SUS Atenção de Niddia e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - 

1.7.1.8.03.2.1.01.00.00.00.00. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - ÁTENCAO A SAUDE DA POPULACAO PARA PROCEDIMENTOS N 

I.7.1.8.93.3.0.00.00.00.00.00. Transferência de Recursos do SUS Vigilância em Saúde 

1.7.1.8.93.3.1.00.00.00.00.00. Transferencia de Recursos do SUS Vigilância em Saúde- Principal 

1.7.1.8.03.3.1.01.00.00.00.00. ASSISTENCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS P 

1.7.1.8.63.3.1.02.00.00.00.00. INCENTIVO FINANCEIRO AOS ES'EADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS P • A A VIG1LANCIA E 

1.7.1.8.03.3.1.03.00.00.00.00. INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS. DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS P A EXECUCAO DE 

1.7.1.8.93.4.0.00.00.00.00.00. Transferencia de Recursos do SUS Assistência Farmacêutica 

1.7 1.8.03.4.1.00.00.00.00.00. Transferência de Recursos do SUS Assistência Farmacêutica - Principal 
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1.7.1.8.03.4.1.01.00.00.00.00. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - QUALIFICAR - SUS F-498 	 30.000,00 

1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00. Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação FNDE 	 I.88C 000,00 

1.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00. Transferencias do Salário-lIducaçao 	 1.180.000,00 

1.7.1.8.05.1100.00.00.00.00. Transferências do Salário-liducaçao - Principal 	 1.180.000,00 

1.7.1.8.05.3.0.00.00.00.00.00. Transferências Diretas do ENDE referentes ao Programa Nacional de Alimentaçao Escolar PNAE 	 400.000,00 

1.7.1.8.65.3.1.00.00.00.00.00. Transferências Diretas do ENDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ 	 400.000,00 

1.7.1.8.05.4.0.00.00.00.00.00. Transferencias Diretas do ENDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar P 	 300.000,00 

1.7.1.8.65.4.1.00.00.00.00.00. Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar P 	 300.000,00 

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00. Transferência Financeira do ICMS Desoneração ..C. N 87/96 	 147.000,00 

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00. Transferência Financeira do ICMS Desoneração L.C. N 87/96 - Deduções FUNDEB 	 -29.400,00 

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00. Transferência Financeira do ICMS Desoneração L.C. N 87/96 	 147.000,00 

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00. Transferência Financeira do ICMS Desoneração ..C. N 87/96 - Deduções FUNDEB 	 -29.400,00 

1.7-1 .8.06.1.1.00.00.00.00.00. Transferencia Financeira do ICMS Desoneração ,.C. N 87/96 - Principal 	 147.000,00 

I. 	.8.66.1.1.00.00.00.00.00. Transferência Financeira do ICMS Desoneração ..C. N 87/96 - l'rincipal - Deduções FUNDEB 	 -29.400,00 

1.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00. Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS 	 904.141,00 

1.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00. Transferências de Recursos do Fundo Nacional  dc  Assistência Social FNAS 	 906.141,00 

1.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00. Transferencias de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS - Principal 	 906.141,00 

1.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIA PARA O PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTII. - PETI 	 1.000,00 

COMPONENTE - l'ISO BASICO FIXO F-1934 	 126.000,00 

1.7 I.8.12.1.1.03.00.00.00.00. COMPONENTE - PISO BASICO VARIAVEL  III  - EQUIPE VOLANTE F-I934 	 67.200,00 

1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. COMPONENTE - SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS F-1934 	 240.000,00 

1.7.1.8..1211.07.00.00.00.00. COMPONENTE PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO (SUAS) F- 1936 	 33.941.00 

COMPONENTE l'ARA GESTÃO DO PROG. BOLSA FAMIL1A E  CAD.  ÚNICO (SUAS) F- 1940 	 150.000,00 

1.7.1.8.12.1.1.09.00.00.00.00. Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade - Federal 	 288.600,00 

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Transferancias dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 	 30.112.500,00 

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - Deduções FUNDEB 	 -5.603.000,00 

1.7.2.8.60,0.0.00.00.00.00.00. Transferências dos Estados - Especifica E/M 	 30.112.500,00 

1.7.2.8.60.0.0.00.00.00.00.00. Transferências dos Estados - Especifica FIM - Deduções FUNDEB 	 -5.603.000,00 

1.7.2.8.61.0.0.00.00.00.00.00. Participação na Receita dos Estados 	 28.100.000,00 

1.7.2.8.1)1.0.0.00.00.00.00.00. Participação na Receita dos Estados - Deduções FUNDEB 	 -5.603.000,00 

1.7.2.8.61.1.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do ICMS 	 23.500.000,00 

I 	2.8.61.1.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB 	 -4.700.000,00 

.2.8.9!!.! .00.00.00.00.00. Cota-Parte do ICMS - Principal 	 23.500.000,00 

1.7.2.8.61. 1.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEB 	 -4.700.000,00 

1.7.2.8.61.2.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do IPVA 	 4.100.000,00 

1.7.2.8.61.2.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB 	 -820.000,00 

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do IPVA- Principal 	 4.100.000,00 

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções FUNDEB 	 -820.660,00 

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do IPI - Municípios 	 415.000,00 

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do 11'1 - Municipios - Deduções FUNDEB 	 -83.000,00 

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 	 415.000,00 

1.7.2.8)1.3.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal - Deduções FUNDEB 	 -83 900,00 

1.7.2.8.111.4.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 	 85.000,00 

L7.2.8.1)1.4.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Dominio Econômico - Principal 	 85.000,00 

1.7.2.8.03.0.0.00.00.00.00.00. Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde Repasse Fundo a Fundo 	 355.000,00 

1.7.2.8.)3.1.0.00.00.00.00.00. Transferencia de Recursos do Estado para Programas de Saúde Repasse Fundo a Fundo 	 355.000,00 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE - REPASSE FUNDO A 	355.000,00 

1.7.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00.  TRANS!'  REC ESTADO - APSUS-AT PRIMARIA SAÚDE 	 330.000,00 

1.7.2.8.03.1.1.02.00.00.00.00. TRANSF REC ESTADO - NÚCLEO DE APOIO Ai SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF 	 25.000.00 

Transferencias de Estados destinadas á Assistência Social 	 30.000,00 

1.7.2.8.07.1.0.00.00.00.00.00. Transferências de Estados destinadas ã Assistência Social 30.0)0.00 

I .7.2.8.p7.1.1.00.00.00.00.00. Transferências de Estados destinadas a Assistência Social - Princiapal 	 30.000,00 

1.7.2.8.07.1.1.01.00.00 00.00.  HAS  - PIAS IV -  DEL  I BERAÇÃO 47 2016- CEAS - (:894 	 30.000,00 
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1.7.2.8. i 0.0.0.00.00.00.00.00. Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades 	 40.000,00 

1.7.2.8.10.9.0.00.00.00.00.00. Outras Transferências de Convênio dos Estados 	 40.000,00 

1.7.2.8.10.9.1.00.00.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS  DIE  CONVENIO DOS ESTADOS - PRINCIPAL 	 40.000,00 

1.7.2.8.'10.9.1.01.00.00.00.00. TRANSF REC ESTADO - CONVIENIO DETRAN 15/2009 - FONTE 841 	 40.000,00 

1.7.2.8.09.0.0.00.00.00.00.00. Outras Transferências dos Estados 	 1.587.500,00 

1.7.2.8.09.1.0.00.00.00.00.00. Outras Transferências dos Estados 	 1.587.500,00 

1.7.2.8.09.1.1.00.00.00.00.00. Outras Transferências dos Estados - Principal 	 1.587.500,00 

1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00. PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPIOS - PETE/PR 	 1.587.500,00 

1.7.5.0.60.0.0.00.00.00.00.00. Transferências de Outras Instituições Públicas 	 14.600.000,00 

1.7.5.8.00.0.0.00.00.00.00.00. Transferências de Outras Instituições Públicas - Especifica E/M 	 14.600.000,00 

1.7.5.8.01.0.0.00.00.00.00.00. Transferencias de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Mica e de Valoriza 	14.600.000,00 

1.7.5.8.01.1.0.00.00.00.00.00. Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e  dc  Valoriza 	14.600.000,00 

1.1.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza 	14.600.000,00 

).0.60.0.0.00.00.00.00.00. Outras Receitas Correntes 	 421.366,00 

1.9.1.0.60.0.0.00.00.00.00.00. Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 	 15.000,90 

1.9.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00. Multas Previstas em Legislação Especifica 	 15.000,00 

L910.61.1.0.00.00.00.00.00. Multas Previstas em Legislação Especifica 	 15.000,00 

1.9.1.0.p1.1.1.00.00.00.00.00. Multas Previstas em Legislação Especifica - Principal 	 15.000,00 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 	 70.733,00 

1.9.2.40.0.0.00.00.00.00.00. Restituições 	 70.733,00 

1.9.2.2.09.0.0.00.00.00.00.00. Outras Restituições 	 70.733.00 

1.9.2.2.09.1.0.00.00.00.00.00. Outras Restituições 	 70.733,00 

1.9.2.2.99.1100.00.00.00.00. Outras Restituições - PRINCIPAL 	 70.733,00 

1.9.2.2.09.1.1.99.00.00.00.00. Restituições diversas 	 70.733,00 

1.9.2.2.99.1.1.99.01.00.00.00. RESTITUIÇÕES DIVERSAS - FALTAS DESCONTOS PGTOS A MAIOR 	 29.043,00 

1.9.2.2.99.1.1.99.02.00.00.00. RESTITUIÇÕES DIVERSAS - DEMAIS RESTITUIÇÕES 	 106.00 

1.9.2.2.99.1.1.99.03.00.00.00. RESTITUIÇOIES DIVERSAS - CORREIOS 	 41.384,00 

1.9.9.0.60.0.0.00.00.00.00.00. Demais Receitas Correntes 	 341.633,00 

L9.9.0.63.0.0.00.00.00.00.00. Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 	 130.000,00 

1.9.9.0.63.1.0.00.00.00.00.00. Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 	 130.000,00 

1.9.9.0.63.1.1.00.00.00.00.00. Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores - 	 130.000,00 

1 n 9.0.63.1101.00.00.00.00.  COMP.  FINANC. ENTRE O RGPS E O RPPS - PRINCIPAL-PLANO FINANCEIRO 	 130.000,00 

. 	2.0.0.00.00.00.00.00. Encargos Legais pela Inscrição em Divida Ativa e Receitas de  Onus  de Sucumbência 	 43.300,00 

1.9.9.0.12.2.0.00.00.00.00.00.  Onus  de Sucumbencia 	 43.300,00 

1.9.9.0..I2.2.1.00.00.00.00.00.  Onus  de Sucumbência - Principal 	 43.300,00 

1.9.9.0.49.0.0.00.00.00.00.00. Outras Receitas 	 168.333,00 

1.9.9.0.49.1.0.00.00.00.00.00. Outras Receitas - Primarias 	 168.333.00 

1.9.9.0.09.1.1.00.00.00.00.00. Outras Receitas - Primarias - Principal 	 168.333,00 

1.9.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00. RECEITAS DECORRENTES  DIE  PENAS DE MULTA  Ii  OUTRAS SANÇÕES PECUNIÁRIAS f: 004 	 12.200,00 

1.9.9.0.99.1.1.02.00.00.00.00. RECEITAS DIVERSAS - DOAÇÃO ITAIPU BINACIONAL 	 5.291,00 

1.9.9.0.99.1.1.03.00.00.00.00. RECEITAS DIVERSAS - DOAÇÃO CAIXA IECONOMICA FEDERAL 	 3.704,00 

1.9.9.0.99.1.1.04.00.00.00.00. RECEITAS DIVERSAS - DOAÇÃO DIA MULHERITAGUACU ENERGIA 	 5.291,00 

1.9.9.0.99.1.1.05.00.00.00.00. DOAÇÕES E PATROCÍNIOS FIESTCENTRO 	 51.847,00 

1.9.9.0.99.1.1.06.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÕES E LEGADOS DE ENTIDADES N;ÃO GOVERNAMENTAIS - ECA/FMDCA 	 90.000,00 

2.0 0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Receitas de Capital 	 11.576.701,27 

2.1.0.0.00.0 0.00.00.00.00.00. Operações de Crédito 	 11.223.508.27 

2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Operações de Crédito - Mercado Interno 	 11.223.508,27 

2.1.1.9.60.0.0.00.00.00.00.00. Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 	 11.223.508,27 

2.1.1.9.00.1.0.00.00.00.00.00. Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 	 11.223.68,27 

2.1.1.9.10.1.1.00.00.00.00.00. Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 	 11.223.508,27 

2.1.1.9.60.1.1.02.00.00.00.00. Operações de Crédito - Pavimentação de Vias Urbanas - Ag. Fomento 2 	 2.000.000.00 

2.1 1.9.00.1.1.03.00.00.00.00. Operações de Credito - Programa Avançar Cidades - Mobilidade Urbana - CEIE - 558.2.1909-2017 	 2.631.391,17 

2.1.1.9.00.1.1.04.00.00.00.00. Operações de Credito - Programa Avançar Cidades - Mobilidade Urbana - CEF - 626.2.2509-2017 	 2.415.205,07 
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RECEITA 	 DESCRIÇÃO VALOR 

2.1.1.9.00.1.1.05.00.00.00.00. Operações de Crédito - Programa Avançar Cidades - Mobilidade Urbana -  CET'  - 1198.2.0112-2017 1.839.242,72 

2.1.1.9.00.1.1.06.00.00.00.00. Operações de Crédito - Programa Avançar Cidades - Mobilidade Urbana - CEF - 557.2.1909-2017 2.337.669.31 

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 	Alienação de Bens 248.193,00 

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Alienação de Bens Moveis 50.843,00 

2.2.1.3.90.0.0.00.00.00.00.00. Alienação de Bens Móveis e Semoventes 50.8'13,00 

2.2.1.3.00.1.0.00.00.00.00.00. Alienação de Bens Moveis c Semoventes 50.843,00 

2.2.1.3.00.1.1.00.00.00.00.00. ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 	PRINCIPA1. 50.843,00 

2.2.1.3.00.1.1.01.00.00.00.00 	ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS VINCULADOS A SAÚDE 10.000,00 

2.2.1.3.60.1.1.05.00.00.00.00. ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS NÃO VINCULADOS 40.843,00 

2.2.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 	Alienaçâo de Bens Imóveis 19.350,00 

2.2.2.0.00.1.0.00.00.00.00.00. Alienação de Bens Imóveis 197.350,00 

2.2.2.0.00.1.1.00.00.00.00.00. ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 197.350,00 

2 	2.0.00.1101.00.00.00.00. ALIENAÇAO DE BENS IMOVEIS ADQUIRIDOS COM RECURSOS NÃO VINCULADOS 197.350,00 

J.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Transferências de Capital 105.000,00 

2.4.1.0.60.0.0.00.00.00.00.00. Transferdncias da União e de suas Entidades 105.000,00 

2.4.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. Transferdncias da União - Especificas de Estados. DF e Municípios 105.000,00 

Transferdncia de Convénios da Uniao c de suas Entidades 105.000,00 

Transferdncias de Convênio da União destinadas a Programas de Educação 105.000,00 

2.418.10.2100.00.00.00.00. Transferencias de Convênio da liniao destinadas a Programas de Educação - Principal l05.66o.00 

2.4.1.8..1 0.2.1.01.00.00.00.00.  PAC  2- CRECHE/PRE ESCOLA - CONVENIO CONSTRUÇÃO CEN'rRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL F 16 105.000,00 

Total: 110.262.395,27  

RESUMO GERAL 

Receitas Correntes 110.478.049.00 

Receitas Correntes - Descontos Concedidos -598.955.00 

Receitas Correntes - Deduções FUNDEB -11.192.400,00 

Receitas Correntes - Outras Deduções -1.000,00 

Impo3tos, Taxas e Contribuições de Melhoria 11.556.583,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Desconto -598.533.00 

ipostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras De -1.000,00 

L:ontribuições 14.793.100,00 

Contribuições - Descontos Concedidos -422.00 

Receita Patrimonial 1.674.399.00 

Receita de Serviços 10.000,00 

Transferências Correntes 82.016.601,00 

Transferências Correntes - Deduções FUNDEB -11.192.400,00 

Outras Receitas Correntes 427.366,00 

Receitas de Capital 11.576.701.27 

Operitções de Crédito 11.223.508,27 

Alienraçâo de Bens 248.193,00 

Tran.4erdncias de' pital 105.000,00 
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RECEITA 	DESCRIÇÃO 	 VALOR 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Receitas Correntes 	 95.583.049,00 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Receitas Correntes - Descontos Concedidos 	 -598.955,00 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Receitas Correntes - Deduções FUNDEB 	 -11.192.400,00 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Receitas Correntes - Outras Deduções 	 -1 000.00 

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Impostos. Taxas e Contribuições de Melhoria 	 11.556.583,00 

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. linpostos. Taxas e Contribuições  dc  Melhoria - Descontos Concedidos 	 -598.533,00 

1.1.0.0.00 0.0.00.00.00.00.00. Impostos. Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras Deduções 	 -1.000,00 

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Impostos 	 9.725.500,00 

Impostos - Descontos Concedidos 	 -521.280,00 

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 	 2.140.000,00 

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 	 2.140.000,00 

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte Trabalho 	 1.970.000,00 

1.3.03.1.1.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 	 1.970.000,00 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo 	 1.800.000,00 

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00. Imposto sobre a Renda - Retido  nil  FOnle - Trabalho - Poder Legislativo 	 170.000.60 

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos 	 170.000,60 

1.1.1.3.03.4. 1.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 	 170.000,00 

1.1.1.3.03.4.1.01.00.00.00.00. Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo 	 170:600,00 

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 	 170.000,00 

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos Específicos de Estados DE Municípios 	 7.585.500,00 

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. Impostos Específicos de Estados Dl' Municípios - Descontos Concedidos 	 -521.280,00 

Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DrMunicipios 	 5.149.500,00 

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios - Descontos Concedidos 	 -519.800,00 

1.118.01.1.0.00.00.00.00.0(1. Imposto sobre a Propriedade Predial c Territorial t Irbana 	 3.661.500,00 

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Descontos Concedidos 	 -519.700,00 

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 	 2.800.000,00 

1.1.1.8.'11.1.1.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Descontos Concedidos 	 -515.000.00 

1.1.1.8.01.1.2.00.0(1.00.00.00. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 	 10.500.10 

LI. 1.8.01.1.3.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Divida Ativa 	 670.000,00 

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00,00. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Divida Ativa - Descontos Concedidos 	 -4.700,00 

1.1.1.8.91.1.4.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Divida Ativa - Multas e Juros 	 181.000,00 

1 .1.8.01.4.0.00.00.00.00.00. Imposto sobre Transmissão  Inter  V iVOS de Bens Imo‘  cis  e de Direitos Reais sobre Imóveis 	 1.488.000,00 

1.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00. Imposto sobre Transmissão  Inter  Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Descontos Concedid. 	 -100.00 

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00. Imposto sobre Transmissão  Inter  Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa 	 1.300.000,00 

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00. Imposto sobre Transmissào  Inter  Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa - Desconto 	 -100,00 

1.1.1.8.01.4.2.00.00.00.00.00. Imposto sobre Transmissão  Inter  Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e 	 4.000,00 

LI. 1.8.01.4.3.00.00.00.00.00. Imposto sobre Transmissão  Inter  Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Divida A 	 105.000,00 

1.1.1.8.01.4.4 00.00.00.00.00. Imposto sobre Transmissão  Inter  Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Divida A 	 79.000,00 

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00. Impostos sobre a Produção. circulação de Mercadorias e Serviços 	 2.436.000,00 

1.1.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00. Impostos sobre a Produção. circulação de Mercadorias e Serviços - Descontos Concedidos 

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 	 2.436.000,00 

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Descontos Concedidos 	 -1.480,00 

1.1.1.8.92.3.1.00.00.00.00.00. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 	 2.210.000,00 

1.1.1.8. )2.3.1.00.00.00.00.00. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal - Descontos Concedidos 	 -1.375.00 

I. .1.8.12.3.2.00.00.00.00.00. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 	 46.000,00 

1. .1.8.02.3.3.00.00.00.00.00. Imposto sobre Ser iços de Qualquer Natureza - Divida Ativa 	 80.000,00 

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Divida Ativa - Descontos Concedidos 	 -105,00 

1. .1.8)2.3.4.00.00.00.00.00. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Divida Ativa. Multas e Juros 	 100.000,00 

1. .2.0. )(00.0.00.00.00.00.00. Taxas 	 1.831.083,00 

1. .2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Taxas - Descontos Concedidos 	 -77.253.00 

1. .2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Taxas - Outras Deduções 	 -1.000,00 

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia 691.959,00 

1. .2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. Taxas pelo Exercício do Poder de Policia - Descontos Concedidos 	 -43.590.00 
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RECEITA 	 DESCRIÇÃO VALOR 

.1.2.1.60.0.0.00.00.00.00.00. Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia - Outras Deduções 	 -1.000,00 

.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 	 691.959,00 

.1.2.1.91.0.0.00.00.00.00.00. Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Descontos Concedidos 	 -43.500,00 

.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras Deduções 	 -1.000,00 

.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00. Taxas de Inspeção. Controle e Fiscalização 	 691.959,0 

.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00. Taxas de Inspeção. Controle e Fiscalização - Descontos Concedidos 	 -43.500,00 

.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00. 'laxas de Inspeção. Controle e Fiscalização - Outras Deduções 	 -1.000,00 

.I.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00. 'I'AXAS DE INSPEÇÃO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 	 555.259,00 

.1.2.1.61.1.I.00.00.00.00.00. TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL. - Descontos Concedidos 	 -43.395,00 

.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00. 'I'AXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL - Outras Deduções 	 -1.000,00 

.1.2.1.01.1.1.01.00.00.00.00. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILANCIA SANHARIA 	 100.000,00 

.I.2.1.01.1.1.01.00.00.00.00. 'IAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - Descontos Concedidos 	 -8.000,00 

2.1.01.1.1.02.00.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA FUNC DE ESTAB COMERCIAIS. INDUSTRIAS F PREST DE SERVIÇOS 	 385.700,00 

2.1.01.1102.00.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA 1.11NC DE ESTAB COMERCIAIS. INDUSTRIAS E PREST DE SERVIÇOS - De 	-30.000,00 

.1.2.0111.02.00.00.00.00. TAXA DE 1.ICENÇA PARA FUNC DE ESTAB COMERCIAIS. INDUSTRIAS E PREST DE SERVIÇOS - Ou 	-1.000,00 

.1.2.1.01.1.1.03.00.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA IAECUÇÃO DE  ()BRAS 	 30.000,00 

.1.2.1.91.1.1.03.00.00.00.00. 'rAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS - Descontos Concedidos 	 -2)16,00 

.1.2.1.91.1.1.04.00.00.00.00. TAXA DE UTILIZAÇÃO DE  AREA  DE DOMÍNIO PÚBLICO 	 8.254,00 

.1.2.1.0111.04.00.00.00.00. TAXA DE UTILIZAÇÃO DE  AREA  DE DON/01\110 PÚBLICO - Descontos Concedidos 	 -529,00 

.1.2.1.91.1.1.05.00.00.00.00. TAXA DE ALINHAMENTO E NIVELAMENTO 	 1.000,00 

. I .2.1.p1.1.1.05.00.00.00.00. TAXA DE ALINHAMENTO E NIVELAMENTO- Descontos Concedidos 	 -529,00 

.1.2.1.01.1.1.06.00.00.00.00. TAXAS DE EMBARQUE 	 5.00,00 

.1.2.1.0111.06.00.00.00.00. TAXAS DE EMBARQUE - Descontos Concedidos 	 -1.058,00 

.1.2.1.01.1.1.07.00.00.00.00. TAXA PARA VENDEDOR AMI3ULANTF: EVENTUAL 	 1.905.00 

.1.2.1.01.1.1.07.00.00.00.00. TAXA PARA VENDEDOR AMBULANTE EVENTUAL - Descontos Concedidos 	 -105,00 

.1.2.1.91.1.1.08.00.00.00.00. TAXA DE HABITE-SE 	 23.400,00 

.1.2.1.01.1.1.08.00.00.00.00. TAXA DE HABITE-SE - Descontos Concedidos 	 -1.058,00 

.1.2.1.p1.1.2.00.00.00.00.00. TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROI.E E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS 	 10.900,00 

.1.2.1.91.1.2.01.00.00.00.00. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA sANrrARIA 	 3.000,00 

.1.2.1.91.1.2.02.00.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA FUNC DE ESTAR COMERCIAIS. INDUSTRIAS E PREST DE SERVIÇOS 	 7.090,00 

.1.2.1A1.1.2.03.00.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 	 300,00 

1 .2.1.,./1 .1.2.04.00.00.00.00. TAXA DE UTILIZAÇÃO DE  AREA  DE DOMÍNIO PUBLICO 	 loo.bo 

.L2.1.91.1.2.05.00.00.00.00. 'rAXA DE ALINHAMENTO E NIVELAMENTO 	 100,00 

.1.2.1.01.1.2.06.00.00.00.00. TAXAS DE EMBARQUE 	 100,00 

.1.2.1.91.1.2.07.00.00.00.00. TAXA PARA VENDEDOR AMBULANTE EVENTUAL 	 . 100,00 

.1.2191.1.2.08.00.00.00.00. TAXA DE HABITE-SE 	 100,00 

1210112.09.00.00.00.00. TAXA DE COMBATE A INCINDIOS - FUNREBOM 	 100,00 

.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00. TAXAS DE INSPEÇÃO. CONTROLE E FISCALIZAÇA0 - DÍVIDA ATIVA 	 117.800,00 

TAXAS DE INSPEÇAO. CONTROLE E FISCALIZAÇA0 - DÍVIDA ATIVA - Descontos Concedidos 	 -105,00 

.1.2.01.1.3.0 I .00.00.00.00. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILANC.1A SANITÁRIA 	 27.800,00 

.1.2.1.01.1.3.01.00.00.00.00. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - Descontos Concedidos 	 -105,00 

'I'AXA DE LICENÇA PARA FUNC DE ESTAR COMERCIAIS. INDÚSTRIAS E PREST DE SERVIÇOS 	 90.000,00 

.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00. TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 	 8.000,00 

.1.2.1.91.I.4.01.00.00.00.00. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 	 2.00,00 

.1.21)1.1.4.02.00.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA FUNC DE ESTAR COMERCIAIS. INDÚSTRIAS E PREST DE SERVIÇOS 	 5.400,30 

.1.2.1. )1.1.4.03.00.00.00.00. TAxn DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 	 100,00 

.1.2.1.01.1.4.04.00.00.00.00. TAXA DE uTiLizAÇÂo DE  AREA  DE DOMÍNIO PÚBLICO 	 100,00 

.1.2.1.91.1.4.05.00.00.00.00. TAXA DE ALINHAMENTO E NIVELAMENTO 	 100.00 

.1.2.1 .f91.I.4.06.00.00.00.00. 'IAXAS DE INI3ARQUI 	 • 100,00 

.1.2.1.01.1.4.07.00.00.00.00. TAXA PARA VENDEDOR AMBULANTE EVENTUAL 	 100,00 

.1.2.1.91.1.4.08.00.00.00.00. TAXA DE HABITE-SE 	 II 	 100,00 

Taxas pela Prestação de Serviços 	 1.139.124,00 

.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00, Taxas pela Prestação de Serviços - Descontos Concedidos 	 A 	 -33.753,00 
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.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. 'Faxas pela Prestação de Serviços 	 1.139.124,00 

.I.2.2.61.0.0.00.00.00.00.00. Taxas pela Prestação de Serviços - Descontos Concedidos 	 -33.1'53,00 

.1.2.2.61.1.0.00.00.00.00.00. Taxas pela Prestação de Serviços 	 1.139.124,00 

.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00. Taxas pela Prestação de Serviços - Descontos Concedidos 	 -33.753,00 

.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PRINCIPAL 	 1.093.000,00 

.1.2.2.61.1.1.00.00.00.00.00. TAXAS PELA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS - PRINCIPAL - Descontos Concedidos 	 -33.753,00 

.1.2.2.01.1.1.01.00.00.00.00. TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 16.000,00 

.1.2.2.61.1.1.01.00.00.00.00. TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Descontos Concedidos 	 -1.058,00 

.I.2.2.61.1.1.02.00.00.00.00. TAXA DE amrrtmos 	 7.000,00 

.1.2.2.91.1.1.02.00.00.00.00. TAXA DE CEMITÉRIOS - Descontos Concedidos 	 -952,00 

.1.2.2.01.1.1.03.00.00.00.00. TAXA DE COLETA DE LIXO 	 1.055.000,00 

.1.2.2.01.1.1.03.00.00.00.00. TAXA DE COLETA DE LIXO- Descontos Concedidos 	 -31.743,00 

' 2.2.01.1.1.04.00.00.00.00. EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS ADMINISTRATIVAS 	 15.000,00 

—.2.2.61.1.2.00.00.00.00.00. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS E JUROS 	 524,00 

.1.2.2.01.1.2.01.00.00.00.00. TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 212,00 

.1.2.2.61.I.2.02.00.00.00.00. TAXA DE cEmn-tRios 	 212,90 

.1.2.2.61.1.2.04.00.00.00.00. EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS ADMINISTRATIVAS 	 100,00 

.1.2.2.61.1.3.00.00.00.00.00. TAXAS PEI.A PRESTAÇÃO DE sERviÇos - DÍVIDA ATIVA 	 44.500,00 

.1.2.2.61.1.3.01.00.00.00.00. TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 20.000,00 

.1.2.2.61.1.3.03.00.00.00.00. TAXA DE COLETA DE LIXO 	 23.000,00 

.1.2.2.61.1.3.04.00.00.00.00. EMOLUNENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS ADMINISTRATIVAS 	 1.500,00 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO SERVIÇOS - DIVIDA ATIVA - MULTAs E JUROS 	 1.100,00 

.1.2.2.01.1.4.01.00.00.00.00. TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 1.000,00 

.1.2.2.91.1.4.04.00.00.00.00. EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS ADMINISTRATIVAS 	 100,00 

.2.0.0.90.0.0.00.00.00.00.00. Contribuições 	 1.197.100,00 

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Contribuições - Descontos Concedidos 	 -422.00 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 	 1.197.100.00 

1.2.4.0,00.0.0.00,00.00.00.00. Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Descontos Concedidos 	 -4.22,00 

1.2.4.0.90.1.0.00.00.00.00.00. Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 	 1.197.1'90,00 

1.2.4.0.00.1.0.00.00.00.00.00. Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Descontos Concedidos 	 -422,00 

1.2.4.0.90.1100.00.00.00.00. Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 	 1.115.000,00 

' 4.0.00.1.1.00.00.00.00.00. Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal - Descontos Concedidos 	 -317,00 

1.2.4.0.00.1.2.00.00.00.00.00. Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros 	 100,00 

1.2.4.0.60.1.3.00.00.00.00.00. Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Divida Ativa 	 67.000,00 

1.2.4.0.9013.00.00.00.00.00. Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Divida Ativa - Descontos Concedidos 	 -105,00 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Divida Ativa - Multas e Juros 	 15.000,00 

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Receita Patrimonial 	 505.399,00 

1.3.1.0.90.0.0 00.00.00.00.00. Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 	 78.940,00 

1.3.1.0.91.0.0.00.00.00.00.00. Alugudis. Arrendamentos, Foros. Laudemios. Tarifas de Ocupação 	 67.300,00 

1.3.1.0.91.1.0.00.00.00.00.00. Alugueis e Arrendamentos 	 67.300.00 

1.3.1.0.1.)I.1.1.00.00.00.00.00. Alugudis e Arrendamentos - Principal 	 50.000.00 

1.3.1.0.91.1.2.00.00.00.00.00. Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros 	 1.00,00 

1.3.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00. Alugudis e Arrendamentos -  Div  ida Ativa 	 15.000,00 

1.3.1.0.91.1.4.00.00.00.00.00. Aluguéis e Arrendamentos - Divida Ativa - Multas e Juros 	 1.300.00 

1.3.1.0.92.0.0.00.00.00.00.00. Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos 	 11.640,00 

1.3.1.0.02.1.0.00.00.00.00.00. Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos 	 11.640,00 

1.3.1.0.02.1.1.00.00.00.00.00. Concessão, Permissão. Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos - Principal 	 10.81,00 

1.3.1.0.)2.1.2.00.00.00.00.00. Concessão. Permissão. Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos - Multas e  Jo 	 1.059,00 

1.3.2.0.0.0.0.00.00.00.00.00. Valores Mobiliários 	 341.459,00 

1.3.2.1.60.0.0.00.00.00.00.00. Juros e Correções Monetárias 	 341.459,00 

1.3.2.1.90.1.0.00.00.00.00.00. Remuneração de Depósitos Bancários 	 341.459,00 

I .3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00. REMUNERAÇÃO) DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 	 341.459,00 

1.3.2.1.60.1.1.01.00.00.00 ()0 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - EDUCAÇÃO 	 34.000,00 
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RECEITA I)ESCRIÇÃO VALOR 

1.3.2.1.00.1.1.01.01.00.00.00. RDB - SALÁRIO EDUCAÇA0 - 1:107 

1.3.2.1.00.1.1.01.02.00.00.00. RDB TRANSPORTE ESCOLAR ESTADO - F 120 

I.32.1.00.1.1.01.03.00.00.00. RDI3 - MDE - FNDE - PNAT - F 117 

I .3.2.1.00.1.1.01.04.00.00.00. RDI3 - FNDE PROGRAMA APOIO ENSINO - EJA NOVAS TURMAS - 145 

1.3.210011.01.05.00.00.00. RDB - FNDE MERENDA ESCOLAR -E  III  

1.3.2100.1.1.01.06.00.00.00. RD13 -  PAC  2 - CRECHE/PRE ESCOLA - CONVÊNIO CONSTRUÇÃO CENTRO EDUC.  INFANT.  - F 164 

1.3.2.1.00.1.1.01.07.00.00.00. RDB - MDE 10% - I 103 

1.3.2.1.00.1.1.01.08.00.00.00. RDB - MDE 25% -1' 104 

1.3.2.1.00.1.1.01.09.00.00.00. RDB - FUNDI',B 60% - F 101 

1.3.2.1.00.1.1.01.10.00.00.00. RDB - FUNDEB 40% - F 102 

1.3.2.1.00.1.1.01.11.00.00.00. RI)!) - ALIENAÇÃO DE ATIVOS EDUCAÇÃO - F 105 

1.3.2.1.00.1.1.01.12.00.00.00. RDB - MAN1JT EDUCAÇÃO INFANTIL TI) - APOIO AS CRECI IES F 140 

' 	2.1.00.1.1.01.13.00.00.00. RDB - TRANSE FNDE PAR - CONSTRUÇÃO DE QUADRA  PAC  208200/2014 F166 

,....2.1.00.1.1.01.14.00 00.00. RDB -INERAESTRUTURA ESCOLAR - PAR N°201600473 - F-169 

RDB - El - NOVAS TURMAS - MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL - TI) - F- 170 

1.3.2.1.60.1.1.02.00.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - SAÚDE 

1.3.2.1.00.1.1.02.01.00.00.00. RDB - ATENÇA0 BASICA 

1.3.2.1.00.1.1.02.02.00.00.00. RDB -  MAC  AMB E HOSP 

1.3.2.1.60.1.1.02.03.00.00.00. RDB - VIGILÂNCIA EM SAODE 

1.3.2.1.00.1.1.02.04.00.00.00. RDB - SERVIÇOS PRESTADOS - SUS 

1.3.2.1.00.1.1.02.05.00.00.00. RDB - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

RDB - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - QUALIFICAR SUS 

1.3.2.1.60.1.1.02.07.00.00.00. RDB - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS -  CAPS  

1.3.2.1.60.1.1.02.08.00.00.00. RDB - TRANSE. ESTADO - APSUS ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE 

1.3.2.1.60.1.1.02.09.00.00.00. RDB - PROG. ESTADO QUALIF. VIGILÂNCIA EM SAUDE - VIGIA SUS 

1.3.2.1.00.1102.10,00.00.00. RDB - FUNDO DE SAÚDE -  EMS  

1.3.2.1.60.1.1.02.11.00.00.00. RDB - ALIENAÇÃO DE .ATIVOS .1  INDENIZAÇÃO SINISTRO)  SAUDI'.  F-304 

1.3.2.1.60.1.1.02,12.00.00.00. RDB -  BLOC°  DE INVESTIMENTO SAÚDE - 1:500 

1.3.2.1.00.1102.13.00.00.00. RDB - BLOCO INVESTIMENTO  IMPLANT.  U13S - VILA NOSSA SENHORA SALETE 

1.3.2.1.00.1.1.02.14.00.00.00. RDB - BLOCO INVESTIMENTO - ASSISTENCIA FARMACÊUTICA - F 500 

1.3.2.1.00.1.1.02.15.00.00.00. RDB -13LOCO iNvEsTimiNTO - AÇÕES  ALIMENT.  NUTRIÇÃO- 500 

'.2.1.00. 1.1.02.16.00.00.00. RDB -131,000 INVESTIMENTO - ORG. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA F - 500 

1.3.2.1.00.1.1.02.17.00.00.00. RDB - PROGRAMA INCENTIVO A ORG. DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA F -339 

1.3.2.1.60.1.1.02.19.00.00.00. RDI3 - ATENÇÃO BÁSICA DE SAC/DE -  EQUIP  E MATERIAL PERMANENTE F 1500 

1.3.2.1.00.1.1.02.2 I .00.00.00. RDI3 -TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL - - RES SESA-PR F-2500 

1.3.2.1.60.1102.22.00.00.00. RDI3 -  'MANSE.  DE RECURSOS FUNDO ESTADUAL RES SESA F 3500 

1.3.2.1.60.1.1.02.23.00.00.00. RDI3 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS  MP  - PROPOSTA 1150-01 F-4500 

1.3.2.1.00.1.1.02.24.00.00.00. RDB - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS  MP  - PROPOSTA 1160-03 F-5500 
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1.3.2.1.00.1.1.02.25.00.00.00. RDI3 -TRANSPORTE SANITÁRIO - APSUS- INVESTIMENTO - AMBULÂNCIA - RES. 308/2017 F -6500 	 5. gnu° 
1.3.2.1.60.1.1.03.00.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - RECURSOS VINCULADOS 	 21.2'00,00 

1.3.2.1.00.1.1.03.01.00.00.00. RDI3 -  ROYALTIES 	 4.000,00 

1.3.2.1.60.1.1.03.02.00.00.00. RDI3 - INDENIZAÇÃO POR BEM SINISTRADO - OUTRAS  AREAS 	 300,00 

1 3.2.1.20.1.1.03.03.00.00.00. 	RDI3 - CIDE LEI 10.866/04 	 1.100.00 

1.3.2.1.60.1.1.03.04.00.00.00. 	RD13 - ALIENAÇÃO DE BENS - 	501 	 1.000,00 

1.3.2.1.00.1.1.03.05.00.00.00. 	RUB  - ILUMINAÇÃO) P0131.1C1\ 	 3.000,00 

1.3.2.1.60.1.1.03.06.00.00.00. RDI3 - FUNREBOM 	 5.000,00 

(.3.2.1.00.1.1.03.07.00.00.00. RDB - TAXA EXERCICIO PODER DE POLICIA - F 510 	 2.000,00 

1.3.2.1.60.1.1.03.08.00.00.00. RDB - SANEPAR - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA - I555 	 2.000,00 

1.3.2.1.60.1.1.03.09.00.00.00. RDB -PRESTAÇÃO DE SERVIÇO -.511 	 2.500,00 

1.3.2.1.6011.03.10.00.00.00. RDB - FUNDO MUNICIPAL PROCURADORIA JURÍDICA - 1:003 	 200,00 

1.3.210011.03i 1.00.00.00. RDB - PENAS DE MULTAS E OUTRAS SANÇÕES PECUNIÁRIAS - 1:004 	 100,00 

1.3.2.1.00.1104.00.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DITÓSITOS BANCÁRIOS - TRANSFIAIÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 	 6.1,00.00 

1.3.2.1.00.1.1.04.01.00.00.00. RDB - CONVÊNIO DETRAN 15/2009 - 	841 	 2.000.00 
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Adendo  III  a Portaria SOE n" 08, de 04/02/1985  

Anexo  IL  da Lei n° 4.320/64  

RECEITA 	 DESCRIÇÃO 

1.3.2.1.00.1.1.04.02.00.00.00. RDB - CONVÊNIO 45/2014 - PROGRAMA ADOLESCENTE PARANAENSE - F 870 

1.3.2.1.00.1.1.04.03.00.00 00. RDB - CONV SAUDE ELAI3 PLANO MUN DE SANEAMENTO  BASIC°  774539/2012 F310 

I .3.2.1.00.1.I.04.04.00.00.00. RDB - PROGRAMA ESTADUAL -  HAS  PAEFI 2014- F - 875 

1.3.2.1.00.1.1.04.05.00.00.00. RDB - CONVÊNIO ESTADUAL - SEDS-/CEDCANIA - N° 130/20 15 - F: 879 

1.3.2.1.00.1.1.05.00.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DEpostros BANCÁRIOS - DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

1.3.2.1.00.1.1.05.01.00.00.00.  ROB  - FMDCA - F 880 

1.3.2.1.00.1.1.05.02.00.00.00. RDB - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - F 1934 
1.3.2.1.90.1.1.05.03.00.00.00. RDB - PROTEÇÃO MEDIA COMPLEXIDADE - F 1938 

1.3.2160.1.1.05.04.00.00.00. RDB - PROTEÇÃO ALTA COMPLEXIDADE - I - F 1939 

1.3.2.1.00.1.1.05.05.00.00.00. RDB - PROTEÇÃO ALTA COMPLEXIDADF - II - F 1935 

1.3.2.1.00.1.1.05.06.00.00.00. RDI3 - GESTÃO BOLSA FAMILIA  CAD.  ÚNICO - (SUAS) - F 1940 

1.3.2.1.00.1.1.05.07.00.00.00. RDI3 - QUALIF. DA GESTA0 SUAS - F 1936 

2.1.00.1.1.05.08.00.00.00. RDB -  PAW  - DELIBERAÇÃO 34/2012 - CFAS - F: 892 

RDB - INCENTIVO 3- DELIBERAÇÃO 05/2016 - CEAS - F: 893 

1.3.2.1.00.1.1.05.10.00.00.00. RDB - PPAS IV - DELII3ERAÇÃO 47/2016 - CEAS - F: 894 
1.3.2.1.00.1.1.05.14.00.00.00. RDB - FIA - PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA - DELIBERAÇÃO 55/2016 - CEDCA - F: 8006 

1.3.2.1.00.1.1.05.15.00.00.00. RDI3 - FIA - PROGRAMA LIBERDADE CIDADA - DELIBERAÇÃO 54/2016 - CEDCA F: 8005 

1.3.2.1.90.1.1.05.17.00.00.00.  Rend  Aplic Repasses Estadual ao Fundo Munic. dos direitos do idoso - deliberaçâo CEDI/PR 001/2017 

1.3.2.1.00.1.1.06.00.00.00.00. REMUNERAÇÃO) DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - RECURSOS NÃO VINCULADOS 

1.3.2.1.00.1.1.06.01.00.00.00. R1)13 - RECURSOS NA() VINCULADOS 

1.3.4.0.60.0.0.00.00.00.00.00. Exploração de Recursos Naturais 

I.3.4.5.60.0.0.00.00.00.00.00. Exploração de Recursos Hidricos 

1.3.4.5.63.0.0.00.00.00.00.00. Compensação Financeira com a Exploração de Recursos Hidricos 

1.3.4.5.63.2.0.00.00.00.00.00. Utilização de Recursos Hidricos - Demais Empresas 

1.3.4.5.63.2.1.00.00.00.00.00. Utilização de Recursos Hidricos - Demais Empresas - Principal 
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Receita de Serviços 

1.6.3.0.60.0.0.00.00.00.00.00. Serviços c Atividades Referentes A Saúde 

1.6.3.0.01.0.0.00.00.00.00.00. Serviços de Atendimento A Saúde 

1.6.3.0.61.1.0.00.00.00.00.00. Serviços de Atendimento A Saúde 

1.6.3.0.61.1.1.00.00.00.00.00. Serviços de Atendimento A Saúde - Principal 

1.7.0.0.60.0.0.00.00.00.00.00. Transferencias Correntes 

7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Transferências Correntes - Deduções FUNDliB 

1.7.1.0.60.0.0.00.00.00.00.00. Transferencias da União e de suas Entidades 

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Transferências da União e de suas Entidades - Deduções FUNDEB 

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. Transferências da União - Especifica E/M 

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. Transferências da União - Especifica E/M - Deduções FUNDEB 

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. Participação na Receita da União 

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. Participação na Receita da União - Deduções FUNDEB 

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 

1.7.1.8.)I.2.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios - Cota Mensal - Deduções FUNDEB 

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios - Cota Mensal - Principal 

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB 

1.7.1.8.01.3.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo de Participação do Municipios 1% Cota entregue no mês de dezembro 

1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios I% Cota entregue no mês de dezembro - Principal 

1.7.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios - 1% Cota entregue no  Inds  de julho 

1.7.1.8.61.4.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios - 1% Cota entregue no  Inds  de julho Principal 

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Deduções FUNDEB 

1.7.1.8.61.5.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB 

1.7.1.8.2.0.0.00.00.00.00.00. Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 

1.7.1.8.62.2.0.00.00.00.00.00. Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFIN 

1.7.1.8.62.2.1.00.00.00.00.00. Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CHM - Principal 

‘‘‘‘ o .elotech.com.hr 

VALOR  

500,00 
3.000,00 

100,00 
500,00 

13.759,00 
1.500,00 
3.300,00 

100,00 
100,00 

1.000,00 
1.6b0,00 
1.059,00 

600,00 
200,00 

• 300,00 
1.000,00 
1.000,00 
2.000,00 

200.000.00 
200.000,00 

85.000,00 
85.000,00 
85.000,00 
85.0,10,00 
85.000,90 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

0.600,00 
10.000,00 

82.016.601,00 
-11.192.400,00 
37.304.101,00 
-5.589.400,00 
37.304.101,00 
-5.589.400,00 
29.900.000,00 
-5.560.000.00 
26.600.000,00 
-5.320.000,00 
26.600.000,00 
-5.32C.000,00 
1.050.000,00 
1.050.000,00 
1.050.000,00 
1.050.000,00 
1.200.000.00 
-240.000,00 

1.200.000,00 
-240.000.00 
354.200,00 

2.700,00 
2.700,60 
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DESCRIÇÃO 	 VALOR 

1.7.1.8.023.0.00.00.00.00.00. Cota-parte  Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo Lei  it  7.990/89 

1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00. Cota-parte  Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo Lei n 7.990/89 - Principa 

1.7.1.8.02.6.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP 

1.7.1.8.02,6100.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo Especial do l'etroleo FEP - Principal 

1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00. Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS Repasses Fundo a Fundo Custeio das Ações 

1.7.1.8.63.1.0.00.00.00.00.00. Transferência de Recursos do SUS Atenção13Asica 

1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPASSES FUNDO A  FUN  

1.7.1.8.63.1.1.01.00.00.00.00 ATENÇÃO BÁSICA 

1.718.23.1.1.01.01 .00.00.00. PISO DE ATENÇÃO BÁSICA  FIX()  - PAB FIXO 

1.7.1.8.03.1.1.01.02.00.00.00. PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL - AGENTES comuNrrARios DE SAÚDE 

I.7.1.8.03.1.1.01.03.00.00.00. PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL - SAÚDE BUCAL 

1.7.1.8.03.1.1.01.04.00.00.00. PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL - SAUDE DA FAMÍLIA 

• - 1.8.03.2.0.00.00.00.00.00. Transferência de Recursos do SUS Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

...I.8.03.2.1.00.00.00.00.00. Transferência de Recursos do SUS Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - 

1.7.1.8.03.2.1.01.00.00.00.00. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - ATENCAO A SAUDE DA POPULACAO PARA PROCEDIMENTOS N 

1.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00. Transferência  dc  Recursos do SUS Vigilância em Saúde 

1.7.1.8.93.3.1.00.00.00.00.00. Transferência  dc  Recursos do SUS Vigilância em Saúde - Principal 

1.7.1.8.63.3.1.01.00.00.00.00. ASSISTENCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS. DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS P 

1.7.1.8.63.3.1.02.00.00.00.00. INCENTIVO) FINANCEIRO AOS ESTADOS, insTuro FEDERAL E MUNICIPIOS PARA A VIGILANCIA 1 

1.7.1.8.63.3.1.03.00.00.00.00. INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS. DisTRrro FEDERAL E MUNICIPIOS PARA EXECUCAO DE 

1.7.1.8.63.4.0.00.00.00.00.00. Transferencia de Recursos do SUS Assistência Farmacêutica 

1.7.1.8.63.4.1.00.00.00.00.00. Transferência de Recursos do SUS Assistência Farmacêutica - Principal 

1.7.1.8.03.4.1.01.00.00.00.00. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - QUALIFICAR - SUS F-498 

1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00. Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação ENDE 

1.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00. Transferências do Salário-Educação 

1.7.1.8.95.1.1.00.00.00.00.00. Transferencias do Salário-Educação - Principal 

1.7.1.8.65.3.0.00.00.00.00.00. Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAli 

1.7.1.8.95.3.1.00.00.00.00.00. Transferências Diretas do ENDE referentes ao Programa Nacional de Aliinentaçâo Escolar PNAE - Princ 

1.7.1.8.65.4.0.00.00.00.00.00. Transferências Diretas do ENDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar P 

1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00. Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar P 

1.7.1.8.66.0.0.00.00.00.00.00. Transferência Financeira do  [CMS  Desoneração  LC.  N 87/96 

7.1.8.66.0.0.00.00.00.00.00. "I ransferencia Financeira do ICMS Desoneraçâo  IC.  N 87/96 - Deduções FUNDEB 

1.7.1.8.66.1.0.00.00.00.00.00. Transferência Financeira do ICMS Desoneração  IC.  N 87/96 

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00. Transferência Financeira do ICMS Desoneração iC. N 87/96 - Deduções FUNDEB 

1 718.6611.00.00.00.00.00. Transferência Financeira do ICMS Desoneração  IC.  N 87/96 - Principal 

1.7.1.8.66.1.1.00.00.00.00.00 Transferência Financeira do ICMS Desoneração  IC.  N 87/96 - Principal - Deduções FUNDEB 

1.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00. Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS 

2.1.0.00.00.00.00.00. Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS 

1.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00. Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS - Principal 

TRANSFERÊNCIA PARA O PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO 1)0 TRABALHO INFANTIL - PETI 

1.7.1.8;:12.1.1.02.00.00.00.00. COMPONENTE PISO BASICO FIXO F- 1934 

I.7.1.8.:12.1.1.03.00.00.00.00. COMPONENTE - PISO  BASIC()  VARIAVEL  III  - EQUIPE VOLANTE F-1934 

1.7.1.8..,12.1.1.04.00.00.00.00. COMPONENTE - SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS F-1934 

1.7.1.8:12.1.1.07.00.00.00.00. COMPONENTE PARA QUALIFICAÇÃO DA GEST .A0 (SUAS) F- 1936 

1.7.1.8.;12.1.1.08.00.00.00.00. COMPONENTE PARA GEsTÀo 1)0 PROG. BOLSA FAMIL1A E  CAD.  ÚNICO (SUAS) F- 1940 

1.7.1.8..12.1.1.09.00.00.00.00. Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade - Federal 

1.7.2.0.90.0.0.00.00.00.00.00. Transferencias dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 

1.7.2.0.00.0.0.01).00.00.00.00. Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - Deduções FUNDEB 

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00. Transferências dos Estados - Especifica E/M 

1.7.2.8.60.0.0.00.00.00.00.00. Transferências dos Estados - Especifica E/M - Deduções FUNDEB 

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00. Participação na Receita dos Estados 

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00. Participação na Receita dos Estados - Deduções FUNDEB 

1.7.2.8.61.1.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do ICMS 

• 

lotecl . coin  br  

5.500,00 

5.500.00 

346.000,00 

346.000,00 

4.116.760,00 

3.265.960,00 

3.265.960,00 

3.265.969,00 

958.960,00 

1.089.000,00 

394.000,00 

824.000,00 

70C.000,00 

700.000,00 

700.000,00 

120.800,00 

120.800,00 

60.800,00 

40.000.00 

20.000.00 

30.000,00 

30.660,00 

30.000,00 

1.880.000,60 

1.180.000.00 

1.180 600,00 

400.000,00 

400.000,00 

300.000,00 

300.000,00 

147.000,00 

-29.400,00 

147.000,00 

-29.400,00 

147.660,00 

-29.400,00 

906.141,00 

906.141,00 

906.141,00 

).000,00 

126.000,00 

67.200,00 

240.000,00 

33.941,1)0 

150.000,00 

288.000,00 

30.112.500,00 

-5.603.000,00 

30.112.500.00 

-5.603.000.60 

28.100.000,00 

-5.603.000.00 

23.506.600,00 
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-4.700.000,00 
23.500.000,00 
-4.700.000,00 
4.100.000,00 
-820.000,00 

4.100.000,00 
-820.000,00 
415.000,00 
-83.000.00 
415.000.00 
-87.000,00 
85.000,00 
85.000,00 

355.000,00 
355.000,00 
355.000,00 
330.000,00 

25.000,00 
30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 
40.000,00 
40.000,00 
40.600,00 
40.000.00 

1.587.500,00 
1.587.500,00 
1.587.500,00 
1.587.500,00 

14.600.000,00 
14.600.000,00 
14.600.000,00 
14.600.660.00 
14.600.000.00 

297.366,00 
15.000,00 
15.000,00 
15.000,00 
15.000,00 
70.733,00 
70.733,00 
70.733,00 
70.733.00 
70.733,00 
70.733,00 

29.Q :3,00 
106,00 

41.584.00 
211.633.00 

43.300,00 
43..300.00 
43.300.00 
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1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB 

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do ICMS - Principal 
1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEI) 

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do IPVA 

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB 

I .7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do IPVA - Principal 
1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00. Cota-Pane do IPVA - Principal - Deduções RENDER 

1.7.2.8.1)1.3.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do IPI - Municípios 

1.7.2.8.61.3.0.00.00.00.00 00. Cota-Parte do 1P1 - Municípios - Deduções FUNDEI3 

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 

1.7.2.8.Q1.3.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Deduções FUNDEB 

1.7.2.8.1)1.4.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Dominio Econômico 
— 2.8.01.4.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 

/.2.8.03.0.0.00.00.00.00.00. Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde Repasse Fundo a Fundo 

1.7.2.8.63.1.0.00.00.00.00.00. Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde Repassc Fundo a Fundo 

1.7.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE REPASSE FUNDO A 

1.7.2.8.63.1.1.01.00.00.00.00.  TRANS!:  REC ESTADO - APSUS-AT PRIMARIA SAÚDE 

1.7.2.8.03.1.1.02.00.00.00.00. TItANSF REC ESTADO - NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF 

1.7.2.8.67.0.0.00.00.00.00.00. Transferências de Estados destinadas A Assistência Social 

1.7.2,8.07.1.0.00.00.00.00.00. Transferencias de Estados destinadas A Assistência Social 

1.7.2.8.07.1.1.00.00.00.00.00. Transferências de Estados destinadas A Assistência Social - Princiapal 

1.7.2.8.07.1.1.01.00.00.00.00. FEAS - PPAS IV - DELIBERAÇÃO 47/2016 - CEAS - F 894 

1.7.2.8.10.0.0.00.00.00.00.00. Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades 

1.7.2.8..10.9.0.00.00.00.00.00. Outras Transferências de Convênio dos Estados 
1.7.2.8.10.9.1.00.00.00.00.00. OUTRAS 'FRANSFERÊNCIAS DE CONVENIO DOS ESTADOS - PRINCIPAL 

1.7.2.8.,10.9.1.01.00.00.00.00.  TRANS!'  REC ESTADO - CONVENIO DETRAN 15/2009 - FONTE 841 

Outras Transferencias dos listados 

1.7.2.8.99.1.0.00.00.00.00.00. Outras Transferências dos listados 

1.7.2.8.99.1.1.00.00.00.00.00. Outras Transferências dos Estados - Principal 
1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00. PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICÍPIOS - PETE/PR 

1.7.5.0.60.0.0.00.00.00.00.00. Transferências de Outras Instituições Públicas 

7  5 . 8 . 0 . 0. 0. 0 0. 00. 00. 0 . 00 . Transferencias de Outras Instituições Públicas - Especifica E/M 
.7.5.8.1)1.0.0.00.00.00.00.00. Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvok imento da Educação Básica e de Valoriza 

1.7.5.8.61.1.0.00.00.00.00 00. Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e DesenvoR unento da Educação Básica e de Valoriza 

1.7.5.8.61.1.1.00.00.00.00.00. Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza 

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Outras Receitas Correntes 

1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 

1.9.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00. Multas Previstas em Legislação lispecifica 

1.9.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00. Multas Previstas em Legislação Especifica 

1.9.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00. Multas Previstas em Legislação Especifica - Principal 

1.9.2.0.60.0.0.00.00.00.00.00. Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 

1.9.2.2.Q0.0.0.00.00.00.00.00. Restituições 

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00. Outras Restituições 

1.9.2.2.99.1.0.00.00.00.00.00 Outras Restituições 

Outras Restituições - PRINCIPAL 

1.9.2.2)9.1.1.99.00.00.00.00. Restituições diversas 
1.9.2.2.99.1.1.99.01.00.00.00. RESTITUIÇÕES DIVERSAS - FALTAS DESCONTOS PGTOS A MAIOR 

1.9.2.2.99.1.1.99.02.00.00.00. RESTITUIÇÕES DIVERSAS - DEMAIS RESTITUIÇÕES 

1.9.2.2.99.1.1.99.03.00.00.00. RESTITUIÇÕES DIVERSAS - CORREIOS 

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Demais Receitas Correntes 

1.9.9.0.I2.0.0.00.00.00.00.00. Encargos Legais pela Inscrição em Divida Ativa e Receitas de  Onus  de Sucumbência 

1.9.9.0..12.2.0.00.00.00.00.00.  Onus  de Sucumbência 

I.9.9.62.2.1.00.00.00.00.00.  Onus  de Sucumbência Principal 

www.elotech.com.br  
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PAL /V, 

f".  

• 
‘0;  

'TTANGth' 

1.9.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00. 

1.9.9.0.09.1.0.00.00.00.00.00. 

1.9.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00. 

1.9.9.0.49.1.1.01.00.00.00.00. 

1.9.9.0.99.1.1.02.00.00.00.00. 

1.9.9.0.99.1.1.03.00.00.00.00. 

1.9.9.0.49.1.1.04.00.00.00.00. 

1.9.9.0.99.1.1.05.00.00.00.00. 

1.9.9.0.49.1.1.06.00.00.00.00. 

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 

2.1. I .0.00.0.0.00.00.00.00.00. 

1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 

. .19.00.1.0.00.00.00.00.00. 

2.1.1.9.90.1.1.00.00.00.00.00. 

2.1.1.9.00.1.1.02.00.00.00.00. 

2.1.1.9.00.1.1.03.00.00.00.00. 

2.1.1.9.60.1.1.04.00.00.00.00. 

2.1.1.9.00.1.1.05.00.00.00.00. 

2.1.1.9.60.1.1.06.00.00.00.00. 

2.2.0.0.60.0.0.00.00.00.00.00. 

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 

2.2.1.3.60.0.0.00.00.00.00.00. 

2.213.00.1.0.00.00.00.00.00. 

2.2.1.3.00.1.1.00.00.00.00.00. 

2.2.1.3.60.1.1.01.00.00.00.00. 

2.2.1.3.00.1.1.05.00.00.00.0(1. 

2.2.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 

2.2.2.0.30.1.0.00.00.00.00.00. 

2.2.2.0.60.1.1.00.00.00.00.00. 

2.2.2.0.00.1.1.01.00.00.00.00. 

4.0.0.20.0.o.00.00.00.00.00. 

2.4 1.8.60.0.0.00.00.00.00 00. 

2.4.1.8.'10.0.0.00.00.00.00.00. 

2.4.1.8210.2.0.00.00.00.00.00. 

2.4.1.8.10.2.1.00.00.00.00.00.  

Outras Receitas 

Outras Receitas - Primárias 

Outras Receitas - Primárias - Principal 

RECEITAS DECORRENTES DE PENAS DE MULTA E OUTRAS SANÇÕES PECUNIÁRIAS F 004 

RECEITAS DIVERSAS - DOAÇÃO fl'AIPU BINACIONAL 

RECEITAS DIVERSAS - DOAÇÃO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECEITAS DIVERSAS - DOAÇÃO DIA MÚLHERITAGUACU ENERGIA 

DoAM:s E PATROCÍNIOS FESTCENTRO 

CONTRIBUIÇÕES E LEGADOS DE ENTIDADES WM) GOVERNAMENTAIS - ECA/FMDCA 

Receitas de Capital 

Operações de Crédito 

Operações de Crédito - Mercado Interno 

Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 

Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 

Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 

Operações de Crédito - Pavimentação de Vias Urbanas - Ag. Fomento 2 

Operações de Crédito - Programa Avançar Cidades - Mobilidade Urbana -  CET'  - 558.2.1909-2017 

Operações de Crédito - Programa 
	ançar Cidades -  Mobil  idade Urbana - CEF - 626.2.2509-2017 

Operações de Crédito - Programa Avançar Cidades - Mobilidade Urbana - CD' - 1198.2.0112-2017 

Operações de Crédito - Programa Avançar Cidades - Mobilidade Urbana - CEF - 557.2.1909-2017 

Alienação de Bens 

Alienação de Bens Moveis 

Alienação de Bens Móveis e Semoventes 

Alienação de Bens Móveis e Semoventes 

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPA1. 

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS VINCULADOS A SAÚDE 

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS NÃO VINCULADOS 

Alienação de Bens Imóveis 

Alienação de Bens Imóveis 

ALIENAÇÃO) DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 

ALIENAÇA0 DE BENS IMOVEIS ADQUIRIDOS COM RECURSOS NAO VINCULADOS 

Transferências de Capital 

Transferdncias da União e de suas Entidades 

Transferências da União -  lisped  ficas de Estados. DE e Municipios 

Transferência de Convênios da 1;niao e de suas Entidades 

Transferências  dc  Convénio da União destinadas a Programas de Educação 

Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de Educação - Principal  

PAC  2 - CRECHE/PRE ESCOLA - CONVENIO CONSTRUÇÃO CENTRO DE EDUCAÇA INFANTIL 1:16  

168.333,00 

168.333,00 

168.333,00 

12.200,00 

5.2,91,00 

3.704,00 

5.291,00 

51.847,00 

90.000,00 

11.576.701,27 

11.223.508,27 

11.223.508,27 

11.223.508,27 

11.223.508,27 

1E223.508,27 

2.000.000,00 

2.631.391,17 

2.415.205,07 

1.839.242,72 

2.337.669:31 

248.193,00 

50.843.00 

50 8,43,00 

50.843,00 

50.843,00 

10.000,00 

40.843,00 

197.350,00 

197.350,00 

197.350,00 

197.350,00 

105.090,00 

105.000,00 

105.000,00 

105.000,00 

105.000,00 

105.000,00 

105.000,00 

Total: 	95.367.395,27 
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MUNICIPIO DE PITANGA  
Estado do Paraná 
Exercício: 2019 	 .< 

9 Tr\3' 
PITAtiG>' Receita Segundo as Categorias Econômicas  

Adendo  III  a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985  
Anexo II, da Lei n° 4.320/64  

RECEITA 	 DESCRIÇÃO VALOR  

RESUMO GERAL 

Receitas Correntes 95.583.049.00 
Receitas Correntes - Descontos Concedidos -598.955,00 

Receitits Correntes - Deduções FUNDEB -11.192.400,00 

Receitas Correntes - Outras Deduções -1.000.00 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 11.556.583,00 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Desconto -598.533.00 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras De -1.000.00 
Contribuições 1.197.100.00 
Contribuições - Descontos Concedidos -422,00 
Receita Patrimonial 505.399,00 
Receita de Serviços 10.000,00 
Transferencias Correntes 82.016.601,00 
Transferencias Correntes - Deduções FUNDEB -11.192.400,00 
Outras Receitas Correntes 297.366,00 

Receitas de Capital 11.576.701,27 
Operações de Crédito 11.223.508,27 
Alierfaçào de Bens 248.193,00 
Transferencias de Capital 105.000,00 

)DRIGUES BA 

Transferencias Patronais 
Transferencias de Cot Financeiras 

MAICOL GEIS(  CALLI'CRfl  

Prefeito Municipal 
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